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Tendas de hidratação começam 
a funcionar na próxima semana

As tendas serão instaladas em cinco unidades de saúde e vão funcionar 24h, 
com uma equipe de médicos, enfermeiros e todos os insumos necessários

 A partir da próxima semana, cinco unidades de 
saúde de Angra dos Reis passarão a contar com uma 
tenda de hidratação para atender aos pacientes com 
dengue que precisam tomar soro na veia. As tendas serão 
instaladas no Hospital Municipal da Japuíba (HMJ e 
nos Serviços de Pronto Atendimento (SPA) do Centro, 
Jacuecanga, Frade e Parque Mambucaba; e vão 
funcionar 24 horas.
 Ao todo, 60 cadeiras de hidratação serão 
distribuídas entre as tendas, que terão médicos, 
enfermeiros e os insumos necessários para hidratar os 
pacientes. As tendas de hidratação também vão ajudar a 
aliviar a demanda nos SPA, que podem �car 
sobrecarregados com pacientes que apresentam uma 
variedade de problemas de saúde.
 - Estamos tomando todas as medidas essenciais 
para enfrentar a dengue e atender os pacientes da melhor 
maneira possível. Neste momento, o objetivo é reforçar 
os cuidados com quem precisa de hidratação intravenosa 
e desafogar os serviços de pronto-atendimento – explica 
o secretário municipal de Saúde, Rodrigo Ramos.
 Com as tendas, a�rma o secretário, é possível 
oferecer um atendimento humanizado e de qualidade 
sem afetar a estrutura da unidade. Caso seja con�rmada 
a suspeita de dengue e haja a necessidade de hidratação 
intravenosa, o paciente será encaminhado para a tenda.

DENGUE EM ANGRA

 Neste ano, até o dia 22 de fevereiro, o município 
registrou 2.566 casos suspeitos de dengue, sendo 432 
con�rmados e 337 descartados; outros 1.797 seguem em 
investigação. Não há morte con�rmada pela doença; no 
momento, 4 óbitos estão em investigação.

COMBATE AO MOSQUITO

 Em Angra, 86% dos focos do mosquito estão nas 
casas das pessoas, que devem eliminar possíveis criadouros: 
virar garrafas para baixo, remover os pratos dos vasos de 
planta, guardar pneus em ambientes cobertos, limpar as 
calhas, amarrar bem os sacos de lixo, manter a caixa d’água 
tampada e esvaziar recipientes de degelo em geladeiras.

 As ações de rotina da Prefeitura contra o Aedes são: 
visitas domiciliares, busca ativa de focos do mosquito, 
instalação de armadilhas para remoção de ovos do Aedes e 
ações de educação em saúde. Em 2023, foram mais de 105 
mil visitas, com uma média de 630 armadilhas instaladas 
por semana.

SINAIS E SINTOMAS

 Em geral, o primeiro sintoma de dengue a surgir é a 
febre alta, que costuma durar de 2 a 7 dias. Outros são dor 
de cabeça, dores musculares, dor atrás dos olhos, mal-estar, 
falta de apetite e manchas vermelhas pelo corpo. Se algum 
desses sintomas aparecer, a orientação é ir à unidade de 
saúde mais próxima e, principalmente, não tomar remédio 
por conta própria em nenhuma hipótese, pois isso pode 
agravar o quadro de saúde.
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EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 

8.666/93

EXTRATO DO CONTRATO DE OBRA Nº 051/2024/SSA

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, representado 
pe la  SECRETARIA DE SAÚDE,  e  a  DIRETTORI 
CONSTRUTORA LTDA.

OBJETO: O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRA PARA 
CONSTRUÇÃO DE MEZANINO NO GALPÃO DO 
ALMOXARIFADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SITUADO NA RUA COMANDANTE HUMBERTO 
CASTELO BRANCO, GLEBA 05, LOTE 08 – BALNEÁRIO – 
ANGRA DOS REIS/RJ, na forma da proposta e do instrumento 
convocatório.

PRAZO: O prazo máximo para a execução e entrega das obras é de 
90 (noventa) dias e será contado a partir da autorização para início.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 194.909,57 
(cento e noventa e quatro mil e novecentos e nove reais e cinquenta 
e sete centavos), discriminado de acordo com a Planilha integrante 
da Proposta de Preços e o Cronograma Físico-Financeiro 
apresentado pela CONTRATADA. 

DOTAÇÃO: Os recursos necessários à realização do objeto 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, para o corrente 
exercício de 2024, assim classificados: 

NATUREZA DAS DESPESAS: 339039
FONTE DE RECURSOS: 16350000
PROGRAMA DE TRABALHO: 27.2701.10.122.0181.2225
FICHA: 20242409
NOTA DE EMPENHO: 485, de 25/01/2024, no valor de R$ 
194.909,57 (cento e noventa e quatro mil e novecentos e nove reais 
e cinquenta e sete centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios 
subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias 
respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma da Lei Federal nº 
8.666/93.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário de 
Saúde no Termo de Homologação e Adjudicação n° 066/2023 às 
fls. 895 e através do Formulário de Solicitação de Empenho n° 
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007/2024/SSA.SUGER às fls. 903 e 904, constantes do 
Processo Administrativo nº 2022046893.

DATA DA ASSINATURA: 20/02/2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS
SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 03/2024/SEL

O SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER, SR. VITOR 
H. P. SIMÕES DE SOUZA, nomeado pela Portaria nº 
890/2023 com efeitos a partir de 14 de abril de 2023, 
publicado no B.O 1661 do Município de Angra dos Reis nº 30 
de Dezembro de 2020, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

RESOLVE:

Art. 1º. Fica designado o servidor Sheila P. da F. Mafort, 
matricula 30061 para exercer a fiscalização do seguinte 
processo;

Art. 2º. Fica designado o servidor Nícolas Ribeiro Gomes da 
Silva, matricula 30081 para exercer suplência da fiscalização 
dos referidos processos.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 22 DE 

FEVEREIRO DE 2024.

VITOR H. P. SIMÕES DE SOUZA
Secretário de Esporte e Lazer

Comunicado

A Secretaria de Esporte e Lazer torna público o projeto 
aprovado pela Comissão Municipal de Incentivo ao Esporte 
de acordo com a Lei 3.821/2018, regulamentada pelo 
decreto nº 11.173/19.

Processo nº 2024005061
Projeto: Corrida Porto Bracuhy 2024 
Proponente: Lucas de Oliveira da Silva Leite ME

CNPJ: 35.576.721/0001-29
Data de Aprovação: 20/02/2024
Valor Autorizado a captar: R$ 100.000,00
Resumo do projeto: O projeto tem por objetivo promover 
evento de esporte de participação, na modalidade corrida de 
rua em abril de 2024 em Angra dos Reis com estrutura, 
segurança e organização. Realizar prova de cinco e dez 
quilômetros para atletas amadores com idade a partir de 
quatorze anos de idade. Promover a inclusão, sem distinções 
e discriminações de forma lúdica, orientada e com valores 
norteados pelo esporte.

 Sem mais para o momento.
 Atenciosamente 

Vitor H. P. Simões de Souza
Secretário de Esporte e Lazer

PORTARIA Nº 046/2024/SAD

A Secretária de Administração no uso das atribuições legais, e 
em caráter excepcional e no interesse da administração 
municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica autorizado a servidora Katia Regina da Silva 
Cordeiro , matrícula n° 2631 Carteira Nacional de 
Habilitação 03483314288 Categoria B, a conduzir veículos da 
frota do Município, no desempenho de suas funções.

Parágrafo Único – A autorização expressa no art. 1º terá 
validade até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
  
Angra dos Reis,  22 de fevereiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Márcia Regina Pereira Paiva
 Secretária de Administração

O Conselho Municipal de Contribuintes do Município de 
Angra dos Reis, previsto nos artigos 259 a 261 do Código 
Tributário Municipal, torna pública a pauta de julgamento da 
sessão plenária do dia 26/02/2024, em cumprimento aos 
artigos 4, § 4º e 42 do Decreto Municipal nº 12.969 de 29 de 
março de 2023.

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
PAUTA DE JULGAMENTO Nº004/2024
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Sessão plenária de :26/02/2024
Horário: 15h
Recorrente:   Portogalo Turismo S/A
Representantes Legais:  Marcos Payá
Processo nº 2012014521 e Apenso
Recurso: Voluntário
Local: Sala do Conselho de Contribuintes
   

Leandro Pereira Poyares
Presidente

Fabiana Pereira Chaves de Souza
Secretária

PORTARIA DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
DE CONTRATO

PORTARIA N.º 009/2024/FTAR

  O Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis - 
TURISANGRA, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
considerando o Processo n.º 2023012653, Pregão 
Eletrônico n.º 007/2023/FTAR, e as Atas de Registro de 
Preços  n .°  001/2024/FTAR, 002/2024/FTAR, 
003/2024/FTAR, 004/2024/FTAR, 005/2024/FTAR, 
006/2024/FTAR e   007/2024/FTAR firmada entre a 
FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS – 
TURISANGRA e as empresas DAGEAL – COMÉRCIO 
DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA, COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
I N F O R M Á T I C A  P P X  LT DA ,   C O M E RC I A L 
CAETANO VIEIRA LTDA, W. DAS N. FARIA LTDA, 
DAIANE DOS SANTOS MARTINS, MAX QUALITY 
C O M É R C I O  LT DA  e  F U S Ã O  G E S T Ã O  E 
EMPREENDIMENTOS, COMÉRCIO E SERVIÇO DE 
ACESSÓRIOS LTDA, ambas publicadas em 09/02/2024; 
com fulcro na Lei n.º 8.666/93.

R E S O L V E:

 Art. 1.º. Fica designado a servidora JISLEY FÁTIMA 
CONTE VEIGA, Assessora Técnica de Almoxarifado e 
Patrimônio, matrícula 3.500.240, para exercer a gestão das 
atas supra mencionadas, cujo objeto é “Registro de Preços de 
material de escritório, por 12 (doze) meses, para atender às 
necessidades da Fundação de Turismo de Angra dos Reis - 
TurisAngra”.
 Art. 2.º.  Fica designado o servidor GUILHERME LIMA 
DE MEDEIROS FIGUEIREDO, Coordenador Técnico 
de Atividades Administrativas e Financeiras, matrícula 
3.500.254, para exercer a fiscalização das atas citadas acima; e 
 Art. 3.º.  Ficam designados os servidores JULIANA 
CAMPOS CRUZ, Coordenadora Técnica de Apoio 
Administrativo, matrícula n.º 3.500.241, e CHRISTIAN DA 
SILVA GALOIS, matrícula 190.341, Coordenador de 

Informática e Tecnologia para o Turismo, para exercerem a 
suplência da gestão e fiscalização das Atas de Registro de 
Preços  n°  001/2024/FTAR,  002/2024/FTAR, 
003/2024/FTAR, 004/2024/FTAR, 005/2024/FTAR, 
006/2024/FTAR e   007/2024/FTAR.
 Art. 4.º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Angra dos Reis, 21 de fevereiro de 2024

MARC OLICHON
Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos 

Reis

P O R T A R I A           No 172/2024

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições 
legais e considerando os termos do Memorando n° 
206/2024/SEJIN, da Secretaria de Educação, Juventude e 
Inovação, datado de 16 de fevereiro de 2024,

R E S O L V E:

DESIGNAR ANDREIA LOPES DA SILVA ANDRADE, 
Docente II, matrícula 28821, para a função gratificada de 
Assistente de Educação de Jovens e Adultos, do 
De pa r t amen to  de  D ive r s i d ade  e  Inc lu s ão,  d a 
Superintendência de Educação, da Secretaria de Educação, 
Juventude e Inovação, Símbolo FG-3, com efeitos a contar 
de 05 de fevereiro de 2024.
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 21 DE 
FEVEREIRO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação, Juventude e Inovação

P O R T A R I A           No 171/2024

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições 
legais e considerando os termos do Memorando n° 
206/2024/SEJIN, da Secretaria de Educação, Juventude e 
Inovação, datado de 16 de fevereiro de 2024,

R E S O L V E:

DISPENSAR ANA CLAUDIA DOS SANTOS PEREIRA 
RAMOS, Docente II, matrícula 22092, da função gratificada 
de Assistente de Educação de Jovens e Adultos, do 
De pa r t amen to  de  D ive r s i dade  e  Inc lu s ão,  d a 
Superintendência de Educação, da Secretaria de Educação, 
Juventude e Inovação, Símbolo FG-3, com efeitos a contar 
de 05 de fevereiro de 2024.
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 21 DE 
FEVEREIRO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação, Juventude e Inovação

EXTRATO DE INSTRUMENTO 
CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 
8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e sr. paulo 
lisboa peixoto

TERMO DE ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 
022/2020

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação 
de prazo, sem reajuste, do Contrato de Locação n° 022/2020.

PRAZO: A prorrogação do prazo será por 12 (doze) meses, 
tendo início em 20/02/2024 e término em 19/02/2025.

VALOR: O valor global do presente termo corresponde a R$ 
128.472,00 (cento e vinte e oito mil, quatrocentos e setenta e 
dois reais), correspondente ao aluguel mensal de R$ 
10.706,00 (dez mil setecentos e seis reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 
57,Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas referentes 
ao presente termo correrão por conta da Dotação 
Orçamentária:
 20.2005.04.122.0204.2157.33903615.15000000, Ficha nº 
20240215 e Nota de Empenho nº 1679 de 16/02/2024, no 
valor de R$ 110.985,54 (cento e dez mil, novecentos e oitenta 
e cinco reais e cinquenta e quatro centavos); correspondente 
ao exercício vigente.

AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização da Secretária de 
Administração às fls. 702, constante no processo 
administrativo nº 2020001695, de 22/01/2020.

DATA DA ASSINATURA: 19/02/2024.

Angra dos Reis, 19 de fevereiro de 2024.

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 001/2024/PGM

 O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de 
suas atribuições legais, conforme art. 3º, §1º, XV, da Lei 
Complementar nº 11, de 05 de janeiro de 2015,

 CONSIDERANDO o expressivo número de execuções 
fiscais em curso ajuizadas pela Fazenda Pública Municipal;
 CONSIDERANDO o destaque conferido pelo vigente 
Código de Processo Civil à desjudicialização de conflitos de 
interesse;
 CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal nº 3.550, 
de 28 de julho de 2016, afinados com a desjudicialização 
preconizada pelo Direito Processual contemporâneo;
 CONSIDERANDO a finalidade de otimizar os recursos 
materiais e humanos da Subprocuradoria-Geral Fiscal;
 CONSIDERANDO a necessidade de conferir segurança 
jurídica à aplicação das normas locais, principalmente em se 
tratando de hipóteses de dispensa de interposição de recursos 
pela Fazenda Pública;
 CONSIDERANDO a tese fixada pelo Supremo Tribunal 
Federal por ocasião do julgamento do RE 1.355.208 (tema 
1.184 da repercussão geral), relatora a Min. Carmen Lúcia, em 
19.12.2023;

RESOLVE

Art. 1º. Em execuções fiscais que versem sobre crédito de 
pequena monta, assim definidos na Lei nº 3.550, de 28 de 
julho de 2016 e respectivos atos regulamentares, fica 
dispensada a interposição de recurso de sentença prolatada 
com base no art. 485 do CPC.
Parágrafo único. Decorrendo a sentença referida no caput 
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deste artigo da falta de movimentação processual em razão 
de falhas cadastrais, será dada imediata ciência à Secretaria 
Municipal de Finanças quanto à decisão proferida, para as 
providências que reputar cabíveis quanto ao cadastramento 
do imóvel.

Art. 2º. Nos casos abrangidos pelo artigo anterior, a certidão 
de dívida ativa será levada a protesto, na forma da normativa 
de regência.

Angra dos Reis, 22 de fevereiro de 2024

Erick Hakpern

PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
DE CONTRATO

PORTARIA Nº 047/2024/SAD

A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o Contrato de Prestação de Serviços nº 
305/2023 celebrado entre o Município de Angra dos Reis, 
através da Secretaria de Administração e a Empresa Localiza 
Veículos Especiais S.A, CNPJ 02.491.558/0001-42, firmado 
em 05/12/2023 e publicado em 09/01/2024, com fulcro no 
art. 67, caput da Lei nº 8.666/93. 

R E S O L V E:

 Art. 1º. Fica designado o servidor FABRÍCIO CARRARO 
GALUCCI, matrícula n° 7084119 para exercer a gestão do 
Contrato de Prestação de Serviços n° 305/2023, processo nº 
2022022774, cujo objeto é a contratação de serviços de 
locação de veículos para atendimento as diversas unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis.

 Art. 2º. Fica designado o servidor LEONARDO BARRA 
DE CARVALHO, matrícula n°28001, para exercer a 
fiscalização do Contrato de Prestação de Serviços citado no 
artigo anterior.

 Art. 3º. Fica designado o servidor KLEITON HELANO 
VIDAL BERNARDO, matrícula n°10351 para exercer a 
suplência da fiscalização do referido Contrato de Prestação 
de Serviços e o servidor ALESSANDRO DA SILVA, 
matrícula nº 17565 para exercer a suplência da gestão do 
mesmo Contrato.

 Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a contar de 05/12/2023.
  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Município de Angra dos Reis, 22 de fevereiro de 2024.

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA
 Secretária de Administração

Ordenadora de Despesa

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 
8666/93

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
006/2021/SSA

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 
REPRESENTADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE, E 
A CLÍNICA MANOEL DE SOUZA LIMA LTDA.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a 
prorrogação de prazo do Contrato n° 006/2021/SSA, 
r e fe ren te  a  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
T R A T A M E N T O  E M  R E A B I L I T A Ç Ã O  N A 
MODALIDADE DE OSTEOPATIA.

PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) 
meses, tendo início em 10/02/2024 e término em 
09/02/2025.

VALOR: O valor total estimado deste termo aditivo para 
cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato é de R$ 
614.250,00 (seiscentos e quatorze mil e duzentos e cinquenta 
reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa com este 
termo aditivo, até o fim do presente exercício financeiro, 
correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: Programa 
de Trabalho nº 27.2701.10.302.0129.2216.339039.15001002, 
Ficha nº 20241877, Nota de Empenho nº 533, de 
08/02/2024, no valor de R$ 547.706,25 (quinhentos e 
quarenta e sete mil e setecentos e seis reais e vinte e cinco 
centavos);

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos 
exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início 
de cada exercício.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, Inciso II, da Lei 
nº 8666/93.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário 
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d e  S a ú d e  d e  A n g r a  d o s  R e i s  n a  C I  n ° 
0144/2023/SSA.SUASA às fls. 1078 e através do Formulário 
de Solicitação de Empenho n° 002/2024/SSA.SUASA, de 
08/02/2024, às fls. 1128 e 1129, do Processo Administrativo 
nº 2020013501.

DATA DA ASSINATURA: 09/02/2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS
SECRETÁRIO DE SAÚDE

Republicação da Resolução SEJIN nº 001, de 09 de janeiro de 2024, publicada no Boletim Oficial do 
Município, n° 1820, de 09 de janeiro de 2024, págs. 14 a 21, em razão da ausência de um item no Kit 

Material EMBES e Kit Material EMDV, constante do Anexo da citada Resolução.

RESOLUÇÃO SEJIN Nº 001, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DO PROGRAMA MATERIAL ESCOLAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO no uso das suas atribuições legais; e 

 CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º, § 1º do Decreto nº 12.391, de 07 de dezembro de 2021, republicado no 
Boletim Oficial do Município, Edição n° 1417.

 RESOLVE:

Art. 1º. Adotar, no ano letivo de 2024, a modalidade de auxílio financeiro para fins de execução do Programa Material Escolar, 
criado pela Lei nº 4.018, de 23 de novembro de 2021 e regulamentado pelo Decreto nº 12.391, de 07 de dezembro de 2021.

Art. 2º. O auxílio financeiro previsto nesta Resolução será disponibilizado aos pais ou responsáveis legais dos estudantes 
regularmente matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino de Angra dos Reis.

Art. 3º. O auxílio financeiro de que trata esta Resolução destina-se, exclusivamente, à aquisição dos itens que compõem o material 
didático escolar, conforme lista constante no Anexo desta Resolução, a qual ficará disponível no sítio eletrônico da Prefeitura de 
Angra dos Reis: www.angra.rj.gov.br.

Parágrafo único. O auxílio financeiro de que trata esta Resolução somente poderá ser utilizado em estabelecimentos comerciais 
previamente credenciados, conforme lista a ser disponibilizada pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico no sítio 
eletrônico da Prefeitura de Angra dos Reis: www.angra.rj.gov.br.

Art. 4º. Os estabelecimentos comerciais, aptos a comercializar os itens às famílias beneficiárias do Programa Material Escolar, 
somente poderão comercializar os itens especificados pela Secretaria de Educação, Juventude e Inovação, na forma do inciso III, 
artigo 4º do Decreto nº 12.391/2021 e artigo 3º desta Resolução.

Art. 5º. O auxílio financeiro destinado à aquisição do material escolar pelos pais ou responsáveis legais dos estudantes será feito 
mediante cartão magnético ou outra tecnologia que funcione como cartão de débito.

Art. 6º. Fica fixado, na forma abaixo, o valor total do auxílio financeiro a ser creditado em favor dos beneficiários, para fins de 
aquisição dos itens constantes da lista de materiais didáticos prevista no Anexo desta Resolução:

I – Educação Infantil – Creche: R$ 565,00 (quinhentos e sessenta e cinco Reais);
II – Educação Infantil – Pré-escola: R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta Reais);
III – Ensino Fundamental Anos Iniciais (1º ao 3º ano): R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco Reais);
IV – Ensino Fundamental Anos Iniciais (4º e 5º ano): R$ 530,00 (quinhentos e trinta Reais);
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V – Ensino Fundamental Anos Finais (6º ao 9º ano) e EJA: R$ 390,00 (trezentos e noventa  Reais).
VI – Unidade de Tratamento Diferenciado (UTD) Altas Habilidades: R$ 195,00 (cento e noventa e cinco reais)
VII – Unidade de Tratamento Diferenciado (UTD) TEA: R$ 180,00 (cento e oitenta reais)
VIII – Escola Municipal Bilingue de Educação de Surdos (EMBES): R$ 395,00 (trezentos e noventa e cinco Reais)
IX – Escola Municipal de Deficientes Visuais (EMDV): R$ 555,00 (quinhentos e cinquenta e cinco reais)

§ 1º. O valor do auxílio financeiro de que trata este artigo equivale ao valor da soma dos itens constantes da lista de materiais, 
respeitadas as peculiaridades do ano de escolaridade em que o estudante estiver regularmente matriculado ou for ingressante.

§ 2º. É obrigatória a aquisição de todos os itens e quantidades previstas na lista de materiais didáticos, na forma do Anexo desta 
Resolução.

§ 3º. Não poderão ser adquiridos itens que não estejam especificados na lista constante no Anexo desta Resolução.

§ 4º. Feita a aquisição dos itens nas quantidades estipuladas no Anexo desta Resolução, caso exista saldo remanescente, poderão 
os beneficiários adquirir mais quantidades de alguns dos itens especificados na lista de materiais didáticos.

§ 5º. Os beneficiários terão um prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de recebimento do cartão magnético, para 
utilização do auxílio financeiro estipulado por esta Resolução, findo os quais o auxílio será bloqueado.

§ 6º. Os créditos repassados à conta do auxílio financeiro previsto nesta Resolução que, por qualquer razão, não forem utilizados 
no prazo estabelecido no parágrafo anterior, seja na sua totalidade ou parcialmente, serão restituídos aos cofres públicos.

Art. 7º. Constatada fraude na utilização do auxílio financeiro pelos pais ou responsáveis legais dos beneficiários, esses estarão 
sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais aplicáveis ao caso.

Art. 8º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Angra dos Reis, 09 de janeiro de 2024.

Paulo Fortunato de Abreu
Secretário de Educação, Juventude e Inovação
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 EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS NOVAS SOLICITAÇÕES DE 
ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024

O Prefeito do Município de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, no exercício de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, seus anexos e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE 
DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS NOVAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO, do 
CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital nº 001/2024/PMAR, nos seguintes termos:

Art. 1° Ficam DEFERIDAS as solicitações de isenção da taxa de inscrição dos candidatos relacionados no ANEXO I deste 
Edital, conforme normativa estabelecida no Item 4 do Edital de Abertura nº 001/2024.

Art. 2º Ficam INDEFERIDAS as solicitações de isenção dos candidatos relacionados no ANEXO II deste Edital.

I – O candidato poderá consultar individualmente o motivo do indeferimento da solicitação de isenção, através do link Boletim 
de Análise de Isenção, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br por até 10 (dez) dias, a contar da data de 
publicação deste edital.

Art. 3º Quanto ao indeferimento da nova solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, caberá interposição de recurso no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da data de publicação deste Edital. O recurso deverá ser protocolado em 
formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período da 0h00min do dia 26/02/2024 às 
23h59min do dia 27/02/2024, observado o horário oficial de Brasília/DF.

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Angra dos Reis/RJ, 23 de fevereiro de 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito de Angra dos Reis
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PORTARIA Nº 21/2024/SEJIN

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO 
EDUCACIONAL, nomeado pela Portaria nº 740/2020, de 
30 de dezembro de 2020, e de acordo com o previsto no Art. 
67 da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, resolve:

RESOLVE

Art. 1º. Fica designado o servidor MATHEUS CARRARA 
PEREIRA, matrícula 26669, em substituição a servidora 
KARINE GOMES NETERIO GUIMARÃES, matrícula 
14156, e o servidor EDSON SILVANO CORRÊA DA 
SILVA FILHO, matrícula 28103, em substituição a servidora 
MILIÃ PINTO DA NOBREGA, matrícula 13.148, para 
acompanhar e fiscalizar, como fiscais centrais, a execução da 
parcela do objeto do Contrato nº 123/2018 sob 
responsabilidade da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
JUVENTUDE E INOVAÇÃO, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através da 
SECRETARIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
e a empresa MATOS TEIXEIRA ENGENHARIA E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 30.329.197/0001-78, e que tem 
por objeto a contratação para manutenção preventiva e 
corretiva de próprios municipais, vias, logradouros públicos e 
equipamentos urbanos, com fornecimento de mão de obra, 
veículos e insumos no Município de Angra dos Reis.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2024, e terá vigência 
até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 
houver.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Município de Angra dos Reis, 21 de fevereiro de 2024.

______________________________________________
CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA

Secretário-Executivo de Gestão Educacional

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 
8666/93

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

OBRA Nº 189/2022/SSA

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 
REPRESENTADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE, e a 
ACLIVE CONSTRUÇÕES LTDA.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo o acréscimo e 
supressão de itens contratados e inclusão de novos itens, com 
respectivo acréscimo financeiro do Contrato n° 
189/2022/SSA, referente à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS E 
ENGENHARIA, PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 
ESF CAMPO BELO – ANGRA DOS REIS/RJ.

ACRÉSCIMO E VALOR: O valor do presente acréscimo 
financeiro é de R$ 104.806,90 (cento e quatro mil e 
oitocentos e seis reais e noventa centavos), cuja composição 
encontra-se especificada às fls. 1330 a 1334 do Processo nº 
2021027262. Tal acréscimo corresponde a 9,62% (nove 
inteiros e sessenta e dois centésimos por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. Deste modo, o valor global do 
Contrato que era de R$ 1.089.452,77 (um milhão e oitenta e 
nove mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais e setenta e 
sete centavos) passa a ser de R$ 1.194.259,67 (um milhão e 
cento e noventa e quatro mil e duzentos e cinquenta e nove 
reais e sessenta e sete centavos).

DOTAÇÃO: A despesa com este termo aditivo, correrá à 
conta da seguinte dotação orçamentária: Programa de 
Trabalho nº 27.2701.10.301.0129.2216.449051.16360000, 
Ficha nº 20241748, Nota de Empenho nº 268, de 
02/01/2024, no valor de R$ 104.806,90 (cento e quatro mil e 
oitocentos e seis reais e noventa centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, Inciso II, alínea 
“b” c/c seu §1°, da Lei nº 8666/93.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário 
de Saúde de Angra dos Reis às fls. 1440, e através do 
Fo r m u l á r i o  d e  S o l i c i t a ç ã o  d e  E m p e n h o  n ° 
001/2024/SSA.SUGER, às fls. 1451, constantes do 
Processo Administrativo nº 2021027262.

DATA DA ASSINATURA: 21/02/2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS
SECRETÁRIO DE SAÚDE



T E R M O  D E  C O N V A L I D A Ç Ã O   N ° 
001/2024/SDR.SEPM

CONSIDERANDO a constatação da existência de vício no 
ato administrativo da contratação firmada com a empresa 
Valle Sul Construtora e Mineradora LTDA, cujo o objeto é a 
contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
recuperação e reparos contínuos nas vias pavimentadas e não 
pavimentadas, com CBUQ e revestimento primário, com 
execução de regularização do pavimento, nivelamento de 
greide e tapa buraco, com fornecimento de todos os 
equipamentos, maquinário, mão de obra e todos os materiais 
peculiares a cada tipo de serviço em todas as vias e 
logradouros dos bairros Parque Mambucaba, Parque 
Perequê, Morro da Boa Vista, Vila Histórica de Mambucaba e 
Praia Vermelha.
CONSIDERANDO o caráter continuado dos serviços 
mencionados e uma eventual interrupção poderá causar uma 
série de prejuízos à Administração e aos munícipes;
CONSIDERANDO que o período inicial de vigência 
contratual seria para o prazo de 12 (doze) meses contados da 
data de assinatura do contrato;
CONSIDERANDO que a empresa contratada iniciou 
efetivamente os serviços  somente após a emissão da Ordem 
de Serviço, utilizando este como instrumento contratual ao 
passo que deveria ter havido formalização de contrato, 
conforme minuta disponibilizada nos anexos da Ata de 
Registro de Preços;
CONSIDERANDO que se trata de ato meramente irregular 
por ser caracterizar como vício de forma, passível de 
convalidação e podendo ser corrigido sem obrigar à anulação 
do ato;
CONSIDERANDO a necessidade de correção do vício e o 
disposto no artigo 55 da Lei Federal nº 9.784/99, por 
simetria, em que os atos que apresentarem defeitos sanáveis 
poderão ser convalidados pela própria Administração;
CONSIDERANDO o Parecer nº 70/2024/PGM.SUCON 
– MEOA – Maria Eduarda Oliveira de Aguiar, lavrado pela 
Assessoria Jurídica da Procuradoria-Geral do Município em 
19 de janeiro de 2024, favorável à convalidação do defeito 
sanável;
CONSIDERANDO que não se verificou qualquer lesão ao 
interesse público nem prejuízo a terceiros;

DECIDO:

CONVALIDAR todos os atos concernentes a relação 
jurídica firmada entre o Município de Angra dos Reis e a 
empresa Valle Sul Construtora e Mineradora LTDA, desde a 
primeira Ordem de Serviço emitida até a data da assinatura do 
Termo de Contrato, conforme os documentos e pareceres 
jurídicos constantes no Processo Administrativo nº 
2023022578.

Angra dos Reis, 01 de fevereiro de 2024.

_____________________________________________
___

MAURÍCIO LAMEGO PINHO
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO PARQUE 

MAMBUCABA
Matrícula nº 30033

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 

8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e VALLE 
SUL CONSTRUTORA E MINERADORA LTDA

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
024/2024

OBJETO: O Contrato é decorrente da ADESÃO TOTAL 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 044/2023, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023, (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 9637/2022) DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITATIAIA-RJ, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para prestar serviços 
de recuperação e reparos contínuos nas vias pavimentadas e 
não pavimentadas, com CBUQ e revestimento primário, 
com execução de regularização do pavimento, nivelamento 
de greide e tapa buraco, com fornecimento de todos os 
equipamentos, maquinário, mão de obra e todos os materiais 
peculiares a cada tipo de serviço em todas as vias e 
logradouros dos bairros Parque Mambucaba, Parquê 
Perequê, Morro da Boa Vista, Vila Histórica de Mambucaba 
e Praia Vermelha, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme itens discriminados no Termo de Adesão n° 
001/2023/SDR.SEPM.
PRAZO:  A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) 
meses, com início a contar da data da ordem serviço, datada 
de 01/11/2023, podendo ser prorrogado a critério da 
Administração, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 
Federal n.º 8.666/93, desde que devidamente justificado e 
autorizado no processo, mantidas as demais condições da 
contratação.
Parágrafo Único – Ficam convalidados todos os atos 
praticados antes da assinatura do presente termo de contrato, 
a contar da expedição da ordem de serviço de nº 
034/2023/SDR.SEPM, datada de 01/11/2023, nos termos 
de Ato de Convalidação que passa a fazer parte deste 
contrato, independente de transcrição.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Regido pelas normas da 
Lei Federal n.º 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal n.º 8.666/1993, pela Lei Complementar n.º 
123/2006 e pelo Decreto Federal n.º 10.024/2019.

VALOR: O valor global desde contrato é de R$ 
11.079.605,51 (onze milhões, setenta e nove mil, seiscentos e 
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cinco reais e cinquenta e um centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste Contrato correrão à conta das seguintes Dotações 
Orçamentárias:

-  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A : 
20.2024.15.452.0220.2069.33903921.15000000;
NATUREZA DAS DESPESAS: 339039 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA;
FONTE DE RECURSO: RECURSOS ORDINÁRIOS;
NOTA DE EMPENHO: 5576, de 26/10/2023, no valor 
total de R$ 498.592,25 (quatrocentos e noventa e oito mil, 
quinhentos e noventa e dois reais e vinte e cinco centavos).
- ANULAÇÃO N° 1 DA NOTA DE EMPENHO 5576, de 
27/12/2023, no valor da anulação de R$ 147.518,78 (cento e 
quarenta e sete mil, quinhentos e dezoito reais e setenta e oito 
centavos).
-  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A : 
20.2024.15.452.0220.2069.33903921.17050000;
NATUREZA DAS DESPESAS: 339039 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA;
FONTE DE RECURSO: ROYALTIES DO PETRÓLEO 
E GÁS NATURAL
NOTA DE EMPENHO: 528, de 02/01/2024, no valor total 
de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais).
-  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A : 
20.2024.15.452.0220.2069.33903921.17050000;
NATUREZA DAS DESPESAS: 339039 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA;
FONTE DE RECURSO: ROYALTIES DO PETRÓLEO 
E GÁS NATURAL;
NOTA DE EMPENHO: 1549, de 31/01/2024, no valor 
total de R$ 6.728.532,04 (Seis milhões e setecentos e vinte e 
oito mil e quinhentos e trinta e dois reais e quatro centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização do Secretário-
Executivo do Parque Mambucaba às fls. 423, constante do 
processo administrativo nº 2023022578.

DATA DA ASSINATURA: 01/02/2024.
Angra dos Reis, 19 de fevereiro de 2024.

MAURÍCIO LAMEGO PINHO
Secretário Executivo de Parque Mambucaba

P O R T A R I A           No 177/2024

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições 
legais,

R E S O L V E:

NOMEAR DANIELE VILELA DOS SANTOS, para o 
Cargo em Comissão de Coordenador Técnico de Gestão de 
Eventos, da Secretaria de Esporte e Lazer, Símbolo CT, com 
efeitos a contar de 01 de março de 2024. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 23 DE 
FEVEREIRO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

VÍTOR HENRIQUE PADILHA SIMÕES DE 
SOUZA

Secretário de Esporte e Lazer

P O R T A R I A           No 176/2024

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições 
legais,

R E S O L V E:

EXONERAR JOSÉ LÍCIO DA FONSECA, matrícula 
30412, do Cargo em Comissão de Coordenador Técnico de 
Gestão de Eventos, da Secretaria de Esporte e Lazer, 
Símbolo CT, com efeitos a contar de 01 de março de 2024. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 23 DE 
FEVEREIRO DE 2024.
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FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

VÍTOR HENRIQUE PADILHA SIMÕES DE 
SOUZA

Secretário de Esporte e Lazer

P O R T A R I A           No 175/2024

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições 
legais,

R E S O L V E:

NOMEAR LEIDIANE ANACLETO PINHEIRO 
SOARES, para o Cargo em Comissão de Coordenador 
Técnico de Esportes Adaptados, da Superintendência de 
Esporte e Lazer, da Secretaria Executiva de Esporte e Lazer, 
da Secretaria de Esporte e Lazer, Símbolo CT, com efeitos a 
contar de 26 de fevereiro de 2024. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 23 DE 
FEVEREIRO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

VÍTOR HENRIQUE PADILHA SIMÕES DE SOUZA
Secretário de Esporte e Lazer

  

P O R T A R I A           No  173/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 
atribuições legais;

  

R E S O L V E:

ANULAR a portaria nº 156/2024, de 19 de fevereiro de 
2024. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 23 DE 
FEVEREIRO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

P O R T A R I A           No 172/2024

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições 
legais e considerando os termos do Memorando n° 
206/2024/SEJIN, da Secretaria de Educação, Juventude e 
Inovação, datado de 16 de fevereiro de 2024,

R E S O L V E:

DESIGNAR ANDREIA LOPES DA SILVA ANDRADE, 
Docente II, matrícula 28821, para a função gratificada de 
Assistente de Educação de Jovens e Adultos, do 
De pa r t amen to  de  D ive r s idade  e  Inc lu s ão,  da 
Superintendência de Educação, da Secretaria de Educação, 
Juventude e Inovação, Símbolo FG-3, com efeitos a contar 
de 05 de fevereiro de 2024.
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 21 DE 
FEVEREIRO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação, Juventude e Inovação

P O R T A R I A           No 171/2024

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições 
legais e considerando os termos do Memorando n° 
206/2024/SEJIN, da Secretaria de Educação, Juventude e 
Inovação, datado de 16 de fevereiro de 2024,

R E S O L V E:

DISPENSAR ANA CLAUDIA DOS SANTOS PEREIRA 
RAMOS, Docente II, matrícula 22092, da função gratificada 
de Assistente de Educação de Jovens e Adultos, do 
De pa r t amen to  de  D ive r s i d ade  e  Inc lu s ão,  d a 
Superintendência de Educação, da Secretaria de Educação, 
Juventude e Inovação, Símbolo FG-3, com efeitos a contar 
de 05 de fevereiro de 2024.
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 21 DE 
FEVEREIRO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação, Juventude e Inovação

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 
SAAENOTIFICAÇÃO Nº 4992/2024

Notificado: CARLOS EDUARDO GUERRA DE 
MENDONÇA
Endereço: RUA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 66, 
PQ. PEREQUE
Matrícula: 12225-4
NOTIFICAÇÃO: REPARAR OU SUBSTITUIR 
VAZAMENTOS INTERNOS OU DEFEITUOSOS, 
TENDO EM VISTA O ALTO CONSUMO.
EM CUMPRIMENTO DO DECRETO  2735/2003 OU 
ENTRAR COM RECURSO NO PRAZO DE 05 (CINCO) 
DIAS A CONTAR DESTA PUBLICAÇÃO.
O NÃO ATENDIMENTO DA EXIGÊNCIA ACIMA 
SUJEITARÁ O NOTIFICADO AS SANÇÕES 
PREVISTAS NO DECRETO 9958/2015, ONDE 
ALTERA O ART. 90 DO DECRETO 2735/2003.
Data da Notificação: 21/02/2024

ANGRA DOS REIS, 22 DE FEVEREIRO DE 2024. 

SAAE/AR – SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE 

ESGOTO DO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS 
– RJ

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO SAAEAUTO 
DE INFRAÇÃO Nº 2891/2024    

A U T UA D O :  F R A N C I S C O  J O S E  M A C I E L 
RODRIGUES 
Endereço: RUA MARQUES DO MARANHAO, 143, 
JACUACANGA
Matrícula: 28807-1
DATA DA AUTUAÇÃO: 08/02/2024
FICA O AUTUADO INTIMADO PARA EM 30 
(TRINTA) DIAS A PAGAR A MULTA NO VALOR DE 
R$ 1.540,00 (MIL, QUINHENTOS E QUARENTA 
REAIS) OU ENTRAR COM RECURSO NO PRAZO DE 
05 (CINCO) DIAS A CONTAR DESTA PUBLICAÇÃO. 
APÓS ESSE PRAZO, ESTAREMOS LANÇANDO O 
VALOR DA REFERIDA MULTA NA PRÓXIMA 
CONTA DE ÁGUA DESTE IMÓVEL.
 INFRAÇÃO: INTERVENÇÃO DE QUALQUER 
MODO NAS INSTALAÇÕES DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ÁGUA, FICANDO INCURSO NO 
DECRETO 9.558/2015 – ARTIGO 90, ANEXO III, 
ITEM II.

ANGRA DOS REIS, 22 DE FEVEREIRO DE 2024. 

SAAE/AR – SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE 

ESGOTO DO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS 
– RJ
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 
SAAENOTIFICAÇÃO Nº 4991/2024

Notificado: GUSTAVO PEREIRA DA COSTA
Endereço: RUA ITATIAIA, 40, 8/2, JAPUIBA
Matrícula: 14771-0
NOTIFICAÇÃO: REPARAR OU SUBSTITUIR TODAS 
AS INSTALAÇÕES INTERNAS DEFEITUOSAS 
DEVIDO AO ALTO CONSUMO.
EM CUMPRIMENTO DO DECRETO  2735/2003 OU 
ENTRAR COM RECURSO NO PRAZO DE 05 (CINCO) 
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DIAS A CONTAR DESTA PUBLICAÇÃO.
O NÃO ATENDIMENTO DA EXIGÊNCIA ACIMA 
SUJEITARÁ O NOTIFICADO AS SANÇÕES 
PREVISTAS NO DECRETO 9958/2015, ONDE 
ALTERA O ART. 90 DO DECRETO 2735/2003.
Data da Notificação: 16/02/2024

ANGRA DOS REIS, 22 DE FEVEREIRO DE 2024. 
SAAE/AR – SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE 
ESGOTO DO MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS 

– RJ

Tabele de pedido de contratação

1.OBJETO: “Contratação de empresa especializada em serviços para eventos recreativos”
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TABELA DE PEDIDOS PARA CONTRATAÇÃO

1. OBJETO: “Contratação de empresa especializada em serviços de fretamento de transporte rodoviário como ônibus e minibus 
com opção adaptada para transporte de passageiros”
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E   R   R   A   T   A

Na publicação da Apostila de Fixação de Proventos de inatividade do servidor PAULO VALERIO DE AZEVEDO BROLLO, 
Agente Fiscal Fazendário, matrícula 1711, de 19 dezembro de 2023, efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 
Edição nº 1807, de 20/12/2023, páginas 28/29, 

•  Onde se lê:
 “ Adicional de Produtividade 200% (Proc. jud. Nº 0007877-842017.8.19.0003) “

•  Leia-se:
“ “ Adicional de Produtividade 200% (Proc. Adm. nº 2022018238) “

Angra dos Reis, 01 de fevereiro de 2024.

Thiago de Siqueira Sousa              
 Diretor de Benefícios   
Luciane Pereira Rabha                      

 Diretora-Presidente



Notificação 001/2024/SDR.ARFU

A Assessoria de Regularização Fundiária e Urbana, da Secretaria de Desenvolvimento Regional – SDR, na condição de Órgão da 
Administração direta da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, e por delegação desta, incumbida e legitimada para atuar na 
regularização fundiária de ocupações, está promovendo, sob a forma de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social – 
REURB-S, nos termos da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, os atos e procedimentos necessários à regularização dos 
imóveis situados no núcleo urbano informal denominado “Núcleo 1e 2”, no bairro Morro do Moreno, Angra dos Reis/RJ.
 Em atendimento ao § 1º do artigo 31 da referida Lei Federal, NOTIFICO os confrontantes e terceiros eventualmente 
interessados para que, caso deseje, possam apresentar impugnação devidamente motivada ao processo de REURB-S em questão, 
o que poderá ser feito no prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias corridos, contados da publicação desta notificação.
Caso V. S.ª deseje apresentar impugnação, deverá fazê-lo por escrito na sede da Secretaria de Desenvolvimento Regional, 
localizada na Rua Coronel Carvalho, nº 465, sala 101 – Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP 23900-310, de segunda a sexta-feira, das 
10h às 16h. A não apresentação de impugnação será interpretada como concordância com o processo de REURB-S e perda de 
potenciais direitos que possam eventualmente titularizar os ocupantes dos lotes situados no núcleo a ser regularizado.

D  E  C  R  E  T  O          No     13.423,   DE  23  DE  FEVEREIRO  DE  2024

INSTITUI O COMITÊ GESTOR DO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES, OS PONTOS FOCAIS E 
DISPÕE SOBRE A PRODUÇÃO E TRAMITAÇÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS E PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme o disposto no art. 87, inciso IX e X, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, sobre a política nacional de arquivos públicos e privados;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, que instituiu o Código de Processo Civil, na Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, no Decreto nº 
70.235, de 6 de março de 1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, e na Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, 
que dispõe sobre a informatização do processo judicial, e na Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre participação, 
proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da administração pública;

CONSIDERANDO os preceitos, princípios, deveres e critérios estabelecidos na Constituição da República de 1988, na Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, e na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, relativos à proteção do interesse público e geral 
preponderante de transparência nos processos administrativos, por não serem dados pessoais sensíveis, torna-se essencial que os 
dados de qualificação dos interessados ou de seus representantes nos processos administrativos devem ter nível de acesso 
público, como forma de garantir os preceitos de transparência administrativa e de viabilização de controle social, devendo 
considerar a finalidade, a boa-fé e o interesse público que justificam sua disponibilização;

CONSIDERANDO que o tratamento de dados pessoais deve ser realizado para o atendimento de finalidade pública, na 
persecução do interesse público, para o cumprimento de obrigações legais ou regulatórias, execução de políticas públicas e para o 
exercício regular de direitos em contrato, processo judicial, administrativo ou arbitral, nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD);

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº SEI-430001/005124/2023 da Unidade Gestora (0.0.1.): SUPPAE 
que versa sobre o Acordo de Cooperação Técnica Nº 02/2023 celebrado entre a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis (PMAR) 
e a Secretaria de Estado de Transformação Digital (SETD);

     CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 13.367, de 03 de janeiro de 2024 Estabelece o regulamento do Processo 
Eletrônico do município de Angra dos Reis;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção das melhores práticas de gestão eficiente e com foco no cidadão,
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D E C R E T A:

CAPÍTULO I 

COMITÊ GESTOR DO SEI

Art. 1º Instituir o Comitê Gestor do SEI-ANGRA (CGSEI), grupo que possui caráter estratégico, composto por membros da 
Superintendência de Tecnologia da Informação (SPP.SUTIN), Controladoria-Geral (CGM) e da Procuradoria-Geral (PGM) e 
tem como objetivo o gerenciamento e o acompanhamento do Sistema Eletrônico de Informações (SEI-ANGRA) no Município 
de Angra dos Reis visando garantir que o mesmo se desenvolva de maneira eficiente e íntegra.

§ 1º CGSEI será composto por:

I - 3 (três) servidores da SPP.SUTIN;

II - 2 (dois) servidores da CGM; e

III - 2 (dois) servidores da PGM.

§ 2º O CGSEI iniciará as suas atividades após publicação no Boletim Oficial do Município juntamente com o nome e matrícula de 
cada um de seus membros.

Art. 2º Compete ao CGSEI, com apoio técnico das equipes da Secretaria de Estado e Transformação Digital (SETD):

I – definir diretrizes estratégicas para o monitoramento e sustentação do SEI-ANGRA;

II – gerir todos os aspectos do Sistema tais como: fases de planejamento, implantação e manutenção do SEI-ANGRA;

III – conduzir, acompanhar e intermediar procedimentos dentro do sistema que reflitam prejuízos a administração pública ou a 
pessoa natural;

IV – normatizar o uso do Sistema de modo a garantir sua adequação definindo prioridades, observando as normas e 
regulamentações vigentes, bem como as boas práticas do processo eletrônico nacional;

V – definir diretrizes de utilização, melhorias e soluções baseadas na análise de uso e feedback a serem levantados pelas equipes da 
SETD;

VI – sancionar as regras de negócio e gestão documental definidas para o SEI-ANGRA;

VII – apoiar as atividades desenvolvidas pela equipe da SETD de Mapeamento de Processos na fase de implantação ou de 
sustentação do SEI-ANGRA; e

VIII – articular entre os órgãos e entidades da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional do Município de 
Angra dos Reis a adoção de boas práticas e estratégias dentro do SEI-ANGRA.

Art. 3º As reuniões do comitê e os registros das atas de reuniões, ofícios e relatórios serão publicados no Boletim Oficial do 
Município.

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 4° Fica estabelecido o SEI-ANGRA como sistema oficial de autuação, produção, tramitação e consulta de documentos e 
processos administrativos no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública municipal direta, autárquica e 
fundacional do Município de Angra dos Reis.

§ 1º O uso e a gestão do SEI-ANGRA observará as regras de cessão de uso do sistema estabelecidas pelo Acordo de Cooperação 
Técnica Nº 2/2023 celebrado entre a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis (PMAR) e a SETD.

88Ano XX - Nº 1846 - 23 de fevereiro de 2024



§ 2º Empresas públicas e sociedades de economia mista que manifestarem interesse poderão utilizar o sistema, passando a estar 
submetidas às mesmas regras estabelecidas neste ato.

§ 3º Caberá à Secretaria de Planejamento e Parcerias - SPP através da SUTIN, órgão ou unidade que a venha suceder, atuar como 
integrante do CGSEI para gestão e normatização complementar das atividades administrativas que impactam a tramitação 
eletrônica de documentos e processos administrativos no âmbito do Poder Executivo do Município de Angra dos Reis.

§ 4º O cadastro dos órgãos e das entidades da PMAR e a configuração de sua estrutura hierárquica no SEI-ANGRA serão 
realizados pela SPP.SUTIN, observando-se a estrutura do respectivo órgão ou da respectiva entidade conforme publicação 
oficial.

§ 5º O CGSEI estabelecerá o procedimento para a atualização da estrutura do órgão ou da entidade cadastrada no SEI-ANGRA.

§ 6º Caberá ao SETD o fornecimento da infraestrutura tecnológica e dos serviços de tecnologia da informação necessários ao 
adequado funcionamento do SEI-ANGRA, inclusive hospedagem, armazenamento, sustentação, segurança da informação, 
backup’s, entre outros. 

CAPÍTULO III 

DOS USUÁRIOS DO SISTEMA

Seção I

 Dos Usuários Internos

Art. 5º Poderão ser cadastrados como usuários internos do SEI-ANGRA:

I - os servidores ativos do Município de Angra dos Reis;

II - Conselheiros formalmente designados para compor conselhos fiscais e administrativos;

III - Funcionários de empresas que mantenham relação contratual de prestação de serviços com o Município, desde que a 
utilização do SEI-ANGRA seja necessária para a realização de suas atividades contratuais e respeitados os critérios para 
definição de perfis estabelecidos por ato do CGSEI e a legislação vigente.

Art. 6º É de responsabilidade do usuário interno:

I - cumprir os deveres legais referentes ao acesso à informação e à proteção da informação sigilosa, pessoal ou com algum outro 
grau de sensibilidade, observando, especialmente, o teor das normas vigentes;

II - acessar e utilizar as informações do sistema no estrito cumprimento de suas atribuições profissionais;

III - manter sigilo da senha relativa à assinatura eletrônica;

IV - encerrar a sessão de uso do SEI-ANGRA sempre que se ausentar do computador, garantindo a impossibilidade de uso 
indevido das informações por pessoas não autorizadas;

V - responder pelas consequências decorrentes das ações ou omissões que possam pôr em risco ou comprometer a exclusividade 
de conhecimento de sua senha ou dos atos do processo para os quais esteja habilitado.

Parágrafo único. Presumem-se de autoria do usuário os atos praticados com lastro em sua identificação e senha pessoal.

Art. 7º O primeiro ato praticado no SEI-ANGRA pelo usuário interno presumirá sua anuência às regras e condições de uso do 
Sistema, estabelecidas no art. 5º.

Art. 8º A atribuição do perfil de acesso ao usuário interno será sempre vinculada à(s) sua(s) unidade(s) de trabalho e só poderá ser 
efetivada após anuência do responsável pelo setor.
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§ 1º O usuário interno poderá estar associado a mais de uma unidade no SEI-ANGRA, devendo o perfil de acesso ser compatível 
com suas atribuições em cada unidade.

§ 2º No caso de transferência de lotação do servidor para nova unidade, a chefia imediata da unidade de destino deve solicitar ao 
Ponto Focal setorial a providência de nova permissão de acesso, bem como a revogação da permissão anterior.

§ 3º O CGSEI poderá, se necessário, de ofício, alterar o perfil de acesso dos usuários do sistema.

Seção II 

Dos Pontos Focais

Art. 9º Todos os órgãos ou entidades usuárias do SEI-ANGRA deverão indicar, no mínimo, dois servidores para atuarem como 
Ponto Focal setorial junto ao CGSEI.

§ 1º O Ponto Focal setorial exercerá a função de mediador do SEI-ANGRA no seu respectivo órgão ou na sua respectiva 
entidade.

§ 2º A indicação dos Pontos Focais setoriais deverá ser feita por meio de ofício, assinado pelo titular do órgão ou da entidade na 
qual esses servidores atuam.

§ 3º O processo administrativo com o ofício de que trata o § 2º deverá conter um Termo de Conduta e Confidencialidade, 
disponível no SEI-ANGRA, assinado pelo servidor que for designado como ponto focal.

§ 4º O servidor designado como Ponto Focal não fará jus a nenhum tipo de remuneração em decorrência dessa atividade.

Art. 10. Compete ao Ponto Focal setorial:

I - estimular e compartilhar conhecimento sobre o uso do SEI-ANGRA;

II - articular os setores internos para obtenção de informações e demais ações necessárias à parametrização do SEI-ANGRA;

III - coordenar, em parceria com o CGSEI, o processo de identificação dos tipos processuais, seus fluxos básicos e os 
documentos que compõem cada processo;

IV - solicitar e participar da capacitação de usuários junto ao CGSEI;

V - solicitar, através de requerimento disposto no SEI-ANGRA para a SPP.SUTIN, o cadastro e descadastro dos servidores de 
seu órgão ou entidade como usuários internos, sempre que solicitado, mediante expressa anuência do chefe do setor no qual será 
realizado o cadastro;

VI - solicitar, através de requerimento disposto no SEI-ANGRA para a SPP.SUTIN atribuições ou alterações de perfis de acesso 
aos usuários, de acordo com parâmetros do CGSEI;

VII - zelar pela manutenção da integridade e atualidade dos dados cadastrados no sistema;

VIII - atualizar o número das unidades protocoladoras de seu órgão ou entidade através de requerimento disposto no SEI-
ANGRA para a SPP.SUTIN, sempre que alterado.

Art. 11. O CGSEI poderá estabelecer novas atribuições aos Pontos Focais.

Seção III 

Dos Usuários Externos

Art. 12. Poderão ser cadastrados como usuários externos do sistema:

I – pessoas físicas que não sejam servidoras nem integrem o Poder Executivo do Município;
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II – servidor do Município, quando não estiver atuando no âmbito de suas atribuições funcionais ou em casos específicos, com o 
objetivo de se preservar a restrição de acesso a determinadas informações.

§ 1º  Para se cadastrar, o interessado no acesso de usuário externo deverá:

I - Acessar o Portal SEI-ANGRA no sítio oficial da PMAR seguindo todas as instruções de criação de usuário externo;

II - Compete ao CGSEI estabelecer todas as formalidades para a criação de novos usuários externos;

§ 2º O usuário externo poderá ser chamado a qualquer momento pela Administração para apresentar os documentos ou 
esclarecer dúvidas referentes ao seu acesso de usuário externo;

Art. 13. A partir do cadastro do usuário externo, todos os atos e comunicações que sejam referentes a processos administrativos 
eletrônicos entre o órgão ou entidades do Poder Executivo do Município de Angra dos Reis e a instituição representada, dar-se-
ão, preferencialmente, por meio eletrônico.

Art. 14. O credenciamento no SEI-ANGRA de usuário externo é ato pessoal e intransferível, estando condicionado à aceitação 
das regras que disciplinam o uso do sistema, com a consequente responsabilização do usuário em caso de uso indevido.

Art. 15. É de responsabilidade do usuário externo:

I - o sigilo da senha relativa à assinatura eletrônica, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido por 
outrem;

II – atualização dos seus dados cadastrais;

III - a conformidade entre os dados informados no formulário eletrônico de peticionamento e aqueles contidos no documento 
enviado, incluindo o preenchimento dos campos obrigatórios e anexação dos documentos essenciais e complementares;

IV - a conformidade entre os dados informados no formulário eletrônico de peticionamento e aqueles contidos no documento 
enviado, incluindo o preenchimento dos campos obrigatórios e anexação dos documentos essenciais e complementares;

V - a confecção da petição e dos documentos digitais em conformidade com os requisitos estabelecidos pelo sistema, no que se 
refere ao formato e ao tamanho dos arquivos transmitidos eletronicamente;

VI - a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados enviados por meio de peticionamento eletrônico até que 
decaia o direito da Administração de rever os atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados ao Poder 
Executivo do Município para qualquer tipo de conferência;

VII - a verificação, por meio do recibo eletrônico de protocolo, do recebimento das petições e dos documentos transmitidos 
eletronicamente; e

§ 1º após a conclusão de seu cadastramento, o usuário externo deverá consultar periodicamente o SEI-ANGRA para verificar o 
recebimento de intimações, sendo esta considerada recebida conforme estabelecido neste Decreto.

§ 2º A não obtenção do cadastro como usuário externo ou eventual erro de transmissão ou recepção de dados não imputáveis a 
falhas do SEI-ANGRA não servirão de escusa para o descumprimento de obrigações e prazos.

Art. 16. O descredenciamento de usuário externo se dará:

I - por solicitação expressa do usuário;

II - em razão do descumprimento das condições regulamentares que disciplinam sua utilização; ou

III - a critério da Administração, mediante ato motivado.

Art. 17. O usuário externo poderá:
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I – visualizar documentos de processos administrativos eletrônicos desde que autorizado por usuário interno;

II - assinar documentos de processos administrativos eletrônicos, desde que autorizado por usuário interno; e

III – peticionar em processos administrativos eletrônicos.

CAPÍTULO IV 

DO USO DO SISTEMA

Seção I 

Da Autuação dos Processos Eletrônicos

Art. 18. As regras estabelecidas no Manual de Gestão de Protocolo da PMAR e suas alterações, serão aplicadas aos processos 
autuados e tramitados pelo SEI-ANGRA no que couber, devendo ser observadas as exceções estabelecidas neste manual, bem 
como as que venham a ser objeto de regulamentação específica publicada pelo CGSEI.

Art. 19. A geração da Numeração Única de Protocolo (NUP) para os processos administrativos eletrônicos será realizada 
somente através do SEI-ANGRA.

Art. 20. Os processos abertos no SEI-ANGRA terão as letras “SEI” como elemento identificador.

Parágrafo único. A NUP dos processos abertos no SEI-ANGRA seguirá o seguinte formato: SEI-ANOVIGENTE-
NUMERAÇÃOSEI, onde:

I – SEI é o conjunto fixo de letras que será utilizado por todos os processos autuados no SEI-ANGRA;

II – ANOVIGENTE é o número de identificação do ano vigente;

III – NUMERAÇÃOSEI é a faixa numérica sequencial de processos dentro de uma unidade protocoladora, reiniciada a cada 
ano.

Art. 21. O processo administrativo eletrônico dispensa a realização de procedimentos formais típicos de processo em suporte 
físico, tais como capeamento, criação de volumes, numeração de folhas, utilização de emenda carmim, carimbos e aposição de 
etiquetas.

Seção II 

Da Autuação de Documentos em Processos Eletrônicos

Art. 22. Os documentos produzidos no âmbito do SEI-ANGRA integram processos administrativos eletrônicos.

Art. 23. Os documentos nato-digitais e assinados eletronicamente na forma deste Decreto serão considerados originais para 
todos os efeitos legais.

Art. 24. A produção de documentos que tenham por objetivo instruir processos administrativos no SEI-ANGRA será realizada 
por meio do editor de textos do sistema, observando o seguinte:

I – documentos gerados no SEI-ANGRA receberão Número SEI e, quando aplicável, Número do Documento;

II – todo documento elaborado no âmbito do SEI-ANGRA terá que ser assinado por pessoa competente;

III – documentos que demandem assinatura de mais de um usuário devem ser encaminhados somente depois de assinados por 
todos os responsáveis.

Parágrafo único. Quanto ao disposto no inciso III, em se tratando de documentos redigidos por mais de uma unidade, deverá ser 
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evidenciado no teor do documento as unidades participantes.

Art. 25. Os documentos serão considerados juntados ao processo no SEI-ANGRA quando:

I – Se documento gerado no SEI-ANGRA:

a) forem assinados eletronicamente, na forma prevista neste Decreto;

b) o processo for tramitado ou o documento visualizado por algum usuário externo à unidade que o inseriu; ou

c) algum servidor dê ciência no documento.

II – Se documento externo incluído no SEI-ANGRA:

a) o processo for tramitado ou o documento visualizado por algum usuário externo à unidade que o inseriu; ou

b) algum servidor dê ciência no documento.

Art. 26. Os documentos não juntados aos processos são considerados minutas, sem qualquer valor legal, podendo ser excluídos 
ou alterados pela unidade que os gerou.

Art. 27. Não serão digitalizados nem capturados para o SEI-ANGRA correspondências pessoais, jornais, revistas, livros, folders, 
propagandas e demais materiais que não se caracterizem como documento arquivístico, salvo quando precisarem se tornar peças 
processuais.

Art. 28. Ficam dispensados nos processos administrativos eletrônicos os procedimentos de desentranhamento e 
desmembramento de peças processuais, segundo definição apresentada pelo Manual de Gestão de Protocolo.

Parágrafo único. Caso seja necessária a utilização de um documento que componha um processo administrativo eletrônico, seja 
para atender a pedido de particular, órgão da administração pública ou para ser utilizado na instrução de outro processo 
administrativo, o documento deverá ser exportado em formato PDF e encaminhado ao solicitante.

Art. 29. O documento em formato de mídia digital cujo tamanho exceda o limite permitido no SEI-ANGRA poderá ser 
identificado como mídia digital vinculada ao processo.

§ 1º Nos casos que sejam necessários a existência de mídia digital vinculada ao processo, de que trata o caput do art. 29, o usuário 
deverá:

I - Juntar ao processo eletrônico Termo de Existência de Mídia Digital Vinculada, conforme modelo disponível no sistema;

II - Inserir no referido Termo informações referentes a localização exata da mídia digital e o setor responsável pela sua guarda, 
bem como a descrição de seu conteúdo.

§ 2º As alterações no local de guarda da mídia digital serão informadas no respectivo processo eletrônico.

Seção III 

Da Assinatura Eletrônica

Art. 30. Nos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal, a produção e o envio de documentos, processos, pareceres, 
despachos, informações em geral, recursos, bem como a prática de atos processuais administrativos por meio eletrônico, serão 
admitidos mediante a utilização de assinatura eletrônica.

Art. 31. A assinatura eletrônica será admitida por meio de identificação individual, preferencialmente via login e senha ou, em 
casos excepcionais, através de certificado digital emitido por autoridade certificadora credenciada na Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileiras (ICP-Brasil) ou com o Assinador Digital do Governo Federal (gov.br). 

§ 1º Apenas os documentos produzidos no sistema poderão ser assinados eletronicamente no SEI-ANGRA.
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§ 2º O CGSEI poderá definir, através de ato próprio, tipos processuais ou de documentos que deverão ter assinaturas eletrônicas 
exclusivamente através de certificado digital.

Art. 32. A assinatura eletrônica é de uso exclusivo do usuário, de caráter pessoal e intransferível. 

Parágrafo único. O uso indevido da assinatura eletrônica implicará a responsabilização legal do credenciado.

Seção IV 

Da Digitalização dos Processos em Papel

Art. 33. Os processos administrativos em tramitação já produzidos em meio físico deverão ser digitalizados para o SEI-ANGRA, 
observando:

§ 1º O envio do arquivo digitalizado ou escaneado em formato .PDF para o sistema, dos volumes dos processos separadamente 
na sua ordem cronológica;

§ 2º Processos físicos digitalizados e migrados para o SEI-ANGRA tramitarão exclusivamente pelo sistema, não sendo admitida 
a inserção de novos documentos em sua versão física, exceto os necessários ao seu devido arquivamento.

§ 3º Não serão digitalizados e migrados para o SEI-ANGRA processos arquivados, apenas se eles forem reabertos.

§ 4º O processo de digitalização poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade possuidor do documento físico ou por terceiros 
contratados para essa finalidade.

§ 5º Cabe ao possuidor do documento físico a responsabilidade perante terceiros pela conformidade do processo de digitalização 
ao disposto neste Decreto.

§ 6º A digitalização de processos autuados em papel deve considerar os procedimentos estabelecidos no artigo 33 no que couber.

Seção V 

Da Digitalização de Documentos Avulsos.

Art. 34. A digitalização de documentos recebidos ou produzidos no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública 
estadual direta, autárquica e fundacional deverá ser acompanhada da conferência da integridade do documento digitalizado.

§ 1º A conferência prevista no caput deverá registrar se foi apresentado documento original, cópia autenticada em cartório, cópia 
autenticada administrativamente ou cópia simples.

§ 2º Os originais em meio físico, relativos a notas fiscais, contratos e documentos de empresas contratadas pela Administração 
Pública Municipal, após a digitalização e instrução ou anexação ao processo eletrônico, deverão ser remetidos à unidade 
responsável pelo arquivamento para cumprir o prazo estabelecido na tabela de temporalidade de documentos vigente.

§ 3º A Administração do órgão ou entidade poderá, conforme definido em ato próprio:

I - proceder à digitalização imediata do documento apresentado e devolvê-lo imediatamente ao interessado;

II - determinar que a protocolização de documento original seja acompanhada de cópia simples, hipótese em que o protocolo 
atestará a conferência da cópia com o original, devolverá o documento original imediatamente ao interessado e descartará a cópia 
simples após a sua digitalização; e

III - receber o documento em papel para posterior digitalização, considerando que:

a) os documentos em papel recebidos que sejam originais ou cópias autenticadas em cartório devem ser devolvidos ao 
interessado, preferencialmente, ou ser mantidos sob guarda do órgão ou da entidade, nos termos da sua tabela de temporalidade; 
e
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b) os documentos em papel recebidos que sejam cópias autenticadas administrativamente ou cópias simples podem ser 
descartados após realizada a sua digitalização, nos termos do caput e do § 1º.

Art. 35. O objeto cuja digitalização não seja tecnicamente possível poderá ser convertido em arquivo eletrônico por meio 
alternativo, tal como captura de vídeo, imagem fotográfica ou áudio, ou poderá ser identificado como documento físico 
vinculado ao processo.

§ 1º Nos casos que sejam necessários a existência de documento físico vinculado ao processo, de que trata o caput do art. 35, o 
usuário deverá:

I - Juntar ao processo eletrônico Termo de Existência de Documento Físico Vinculado ao Processo, conforme modelo 
disponível no sistema;

II - Inserir no referido Termo informações referentes a localização exata do documento físico e o setor responsável pela sua 
guarda, bem como a descrição de seu conteúdo.

§ 2º Eventuais alterações no local de guarda do documento físico serão informadas no respectivo processo eletrônico.

Art. 36. O servidor responsável pela digitalização de documento deverá autenticá-lo utilizando sua senha ou certificado digital; 

Parágrafo único. O documento digitalizado sem a autenticação prevista no parágrafo anterior será considerado cópia simples, 
para todos os efeitos, respondendo pela validade da reprodução o servidor responsável pelo lançamento no sistema.

Art. 37. Impugnada a integridade do documento digitalizado, mediante alegação motivada e fundamentada de adulteração, o 
órgão responsável pela digitalização deverá instaurar sindicância para a verificação do documento objeto de controvérsia.

Seção VI 

Da Tramitação

Art. 38. A tramitação dos processos administrativos eletrônicos deverá observar as seguintes regras:

I – o registro da tramitação no SEI-ANGRA será realizado automaticamente pelo sistema, sem necessidade de comprovante de 
envio ou recebimento;

II – caso seja necessário, o processo administrativo eletrônico poderá ser encaminhado para mais de uma unidade 
simultaneamente;

III – o processo poderá ser mantido aberto na unidade enquanto for necessária a continuidade simultânea de sua análise;

IV – os processos administrativos eletrônicos devem ser tramitados para seus respectivos destinos, sem intermediação das 
unidades protocoladoras.

Parágrafo único. Os processos administrativos não poderão estar abertos em mais de 50 unidades simultaneamente.

Art. 39. Em caso de erro na tramitação de processo eletrônico, a área de destino promoverá imediatamente:

I - a devolução do processo ao remetente; ou

II - o envio do processo para a área competente.

Parágrafo único. As ações previstas nos presentes incisos não requerem manifestação específica da área no processo.

Art. 40. O controle e a publicização do trâmite dos processos administrativos autuados no SEI-ANGRA, ou para ele digitalizados 
ou capturados, se dará através do módulo de consulta a processos do próprio sistema.
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Parágrafo único. Todos os documentos que tenham sido classificados como públicos e que componham processos também 
classificados como públicos, autuados nos termos deste Decreto, terão seus conteúdos disponibilizados no módulo de consulta 
de que trata o caput em no máximo de 24 (vinte e quatro horas) após a sua juntada ao processo, nos termos deste Decreto.

CAPÍTULO V 

DOS PROCEDIMENTOS COMPLEMENTARES

Art. 41. No processo administrativo eletrônico, todas as intimações e notificações serão feitas por meio eletrônico, na forma 
deste Decreto.

§ 1º As intimações, notificações e remessas que viabilizem o acesso à íntegra do processo correspondente serão consideradas 
vista pessoal do interessado para todos os efeitos legais.

§ 2º Quando o ato processual tiver que ser praticado em determinado prazo, por meio de petição eletrônica, serão considerados 
tempestivos os efetivados até as 23h 59min e 59s (vinte e três horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos) 
horas do último dia.

§ 3º As intimações e notificações que não venham a ser realizadas pelo próprio SEI-ANGRA deverão ser acostadas aos autos do 
processo administrativo eletrônico.

§ 4º Quando for inviável o uso do meio eletrônico para a realização de intimação ou notificação, esses atos processuais poderão 
ser praticados segundo as regras ordinárias, devendo ser digitalizados e acostados aos autos do processo administrativo 
eletrônico.

§ 5º Será considerada realizada a intimação no dia em que o usuário externo efetivar a consulta eletrônica ao documento 
correspondente, certificando-se nos autos sua realização.

§ 6º A consulta referida no § 5º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos, contados do envio da intimação, sendo 
considerada automaticamente realizada na data do término desse prazo.

§ 7º Na hipótese do § 5º deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, e na hipótese do § 6º, nos casos em que o 
prazo terminar em dia não útil, a intimação será considerada realizada no primeiro dia útil seguinte.

Art. 42. Em caso de indisponibilidade do sistema decorrente de motivos técnicos, os prazos processuais ficam automaticamente 
prorrogados para o primeiro dia útil seguinte à resolução do problema. 

Parágrafo único. O CGSEI divulgará em sua página na internet as informações sobre a eventual indisponibilidade do sistema e 
informará aos pontos focais setoriais.

Art. 43. Será disponibilizado endereço para verificação da autenticidade de documentos gerados no SEI-ANGRA, informado na 
tarja de assinatura de cada documento eletrônico. 

Parágrafo único. Cada documento gerado também deverá apresentar declaração de autenticidade, com uso dos Códigos 
Verificadores.

Art. 44. Os servidores designados administradores centrais do SEI-ANGRA deverão assinar “Termo de Conduta e 
Confidencialidade”, disponível no SEI-ANGRA.

Art. 45. Todos os processos e documentos gerados ou inseridos no SEI-ANGRA serão classificados pelo usuário quanto ao seu 
nível de acesso, observando a legislação vigente.

§ 1º Serão classificados como público todos os processos e documentos que contenham informações sob as quais não incidam 
nenhuma hipótese de sigilo.

§ 2º Serão classificados como restrito processos e documentos que possuam informações cobertas por sigilo previsto em 
normativos e cuja sensibilidade permita o acesso dos usuários internos com permissões nas unidades pelas quais o processo 
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tenha tramitado.

§ 3º Serão classificados como sigilosos processos e documentos que possuam informações cobertas por sigilo previsto em 
normativos e cuja sensibilidade recomende forte restrição do número de usuários internos que possam conhecê-la.

Art. 46. Não poderão ser incluídos no SEI-ANGRA documentos que possuam informações classificáveis nos níveis de sigilo 
estabelecidos nos arts. 23 e 24 da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e nos arts. 25, 26, 27 e 29 do Decreto Estadual 
Nº 46.475, de 25 de Outubro de 2018.

Parágrafo único. As unidades de inteligência e demais que produzam documentos classificados conforme estabelecido pelo caput 
deverão providenciar sistema específico que permita a criação, assinatura e tramitação de tais documentos e processos e que 
atenda suas regras de segurança.

Art. 47. Os atos processuais praticados no SEI-ANGRA serão considerados realizados no dia e hora do respectivo registro 
eletrônico, conforme horário oficial de Brasília e legislação processual aplicável.

Parágrafo único. Não serão considerados, para fins de registro, o horário inicial da conexão do usuário à internet, o horário inicial 
do acesso do usuário ao SEI-ANGRA ou os horários registrados pelos equipamentos do remetente.

Art. 48. As unidades devem recusar processos e documentos que estiverem em desacordo com este Decreto, restituindo-os às 
unidades que os encaminharam, especialmente aqueles em suporte físico, quando deveriam ter sido produzidos e encaminhados 
pelo SEI-ANGRA.

CAPÍTULO VI

 DO PETICIONAMENTO ELETRÔNICO

Art. 49. Entende-se como Peticionamento Eletrônico o envio, diretamente por usuário externo previamente cadastrado, de 
documentos eletrônicos, visando a formar novo processo ou a compor processos já existentes.

Art. 50. Os documentos eletrônicos juntados aos autos por usuário externo, via peticionamento eletrônico, terão valor de cópia 
simples.

§ 1º O teor e a integridade dos documentos digitalizados são de responsabilidade do interessado, que responderá nos termos da 
legislação civil, penal e administrativa por eventuais fraudes.

§ 2º A apresentação do original do documento digitalizado será necessária quando a lei expressamente o exigir ou nas hipóteses 
previstas neste Decreto.

Art. 51. A Administração poderá exigir, a seu critério, até que decaia o seu direito de rever os atos praticados no processo, 
ressalvados os casos de má-fé do administrado, a exibição do original de documento digitalizado no âmbito dos órgãos ou das 
entidades ou enviado eletronicamente pelo interessado.

Art. 52. Os documentos originais em suporte físico cuja digitalização seja tecnicamente inviável, assim como os documentos 
nato-digitais em formato originalmente incompatível ou de tamanho superior ao suportado pelo sistema deverão ser 
apresentados fisicamente ao protocolo do órgão ou entidade para o qual o peticionamento eletrônico se destina no prazo de 10 
(dez) dias contados do envio da petição eletrônica que deveria encaminhá-los, independentemente de manifestação do órgão ou 
entidade.

§ 1º A petição a que se refere o caput indicará expressamente os documentos que serão apresentados posteriormente.

§ 2º O prazo disposto no caput para apresentação posterior do documento em meio físico não exime o interessado do 
atendimento do prazo processual pertinente, o qual deve ser cumprido com o peticionamento dos documentos cujo envio em 
meio eletrônico seja viável.

Art. 53. Responderá administrativa, civil e penalmente o usuário externo que, intencionalmente, abuse do direito de 
peticionamento, provocando transtornos à Administração e ao bom andamento dos processos administrativos.

97Ano XX - Nº 1846 - 23 de fevereiro de 2024



Parágrafo único. A responsabilização administrativa de que trata o caput observará o disposto pelo §4º do art. 6º da Lei Estadual 
nº 5.427, de 01 de abril de 2009.

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 54. O acesso ao SEI-ANGRA será disponibilizado à Administração e aos cidadãos através da rede mundial de 
computadores.

Parágrafo único. Nos casos em que haja garantia legal do sigilo ou que mereçam restrição à consulta pública, o acesso será 
limitado, na forma da Lei.

Art. 55. Os autos do processo administrativo eletrônico deverão ser protegidos por sistemas de segurança de acesso e 
armazenados em meio que garanta a autenticidade, a acessibilidade, a integridade e a preservação dos dados, sendo dispensada a 
formação de autos suplementares.

Art. 56. O uso inadequado do processo administrativo eletrônico que cause prejuízo aos interessados ou à Administração Pública 
Municipal está sujeito à apuração de responsabilidade civil e criminal, bem como à aplicação de sanções administrativas.

Art. 57. Cursos de Formação para candidatos aprovados em concurso público do Município deverão incluir em sua grade 
curricular o curso para usuário do SEI-ANGRA com carga horária mínima de 16 horas.

Art. 58. Os tipos processuais que possuem sistemas corporativos cujo funcionamento dependa de integração com o SEI-
ANGRA deverão providenciá-la até o dia 31 de dezembro de 2024, data a partir da qual também terão que ser autuados 
exclusivamente no SEI-ANGRA.

Art. 59. As dúvidas e casos omissos deste Decreto serão dirimidos pelo CGSEI, que também poderá disciplinar o presente 
Decreto através de ato normativo próprio.

Art. 60. A infraestrutura tecnológica do SEI-ANGRA está sobre a gestão SETD conforme Acordo de Cooperação Técnica.

Parágrafo único. A hospedagem do SEI-ANGRA no ambiente produtivo da SETD não configura hipótese de 
compartilhamento de dados e informações protegidos pelo sigilo fiscal, devendo a SETD tomar todas as providências cabíveis 
para que processos administrativos, arquivos, documentos ou quaisquer dados que estejam protegidos por sigilo fiscal, nos 
termos do Art. 198 do Código Tributário Nacional, não sejam acessados por pessoas que não integrem a Administração 
Fazendária. 

Art. 61. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANDRÉ Luis Gomes Amazonas Pimenta
Secretário de Planejamento e Parcerias

98Ano XX - Nº 1846 - 23 de fevereiro de 2024



99Ano XX - Nº 1846 - 23 de fevereiro de 2024

 EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Processo TURISANGRA n° 2024000491

Referências: Auto de Constatação n° 1034/2024/FTAR

Referências: Auto de Infração nº 12677
Matrícula: 15594
Data da Infração: 09/02/2024
Local: Rua das Flores 110, Abraão, Ilha Grande/RJ

Autuado: Adelmo da Silva Figueiredo
CPF/CNPJ: 592.500.467-15

Descrição da Infração Auto de Constatação: Promover 
venda de turismo náutico em área Pública sem autorização, 
infringindo assim o disposto no art.34 da Lei 3830/2018.

Enquadramento Legal: Lei 3830/2018 art.34 

Sanções:

Multa Aplicada: R$ R$ 1.257,64 (Hum Mil Duzentos e 
Cinquenta e Sete Reais e Sessenta e Quatro Centavos) Prazo: 
O prazo para recolhimento da multa é de 20 (vinte) dias, a 
contar do recebimento do Auto de Infração ou publicação 
em Boletim Oficial, conforme o caso. 

   Angra dos Reis, xx de janeiro de 2024. 

__________________________________
José Ricardo Ferreira

Secretário-Executivo de Ordem Pública e Mobilidade 
Urbana

Matr.: 3.445

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Processo TURISANGRA n° 2024001068

Referências: Auto de Constatação n° 1043/2024/FTAR

Referências: Auto de Infração nº 12680
Matrícula: 15594 
Data da Infração: 10/02/2023
Local: Rua Antônio B. S. Jordão 3320, Ponta Leste – Angra 
dos Reis/RJ

Autuado: Lancha Paraiso III
CPF/CNPJ: 023.259.537-26

Descrição da Infração Auto de Constatação: Autuado por ter 
sido flagrado em ação de ordenamento pela equipe de 
fiscalização (termo de constatação nº1043), explorando 

atividade de turismo náutico sem o devido licenciamento 
junto ao órgão competente.

Enquadramento Legal: Lei 3830/2018 art.31. I

Sanções:

Multa Aplicada: R$ 5.635,32 (Cinco Mil Seiscentos e Trinta e 
Cinco Reais e Trinta e Dois Centavos). Prazo: O prazo para 
recolhimento da multa é de 20 (vinte) dias, a contar do 
recebimento do Auto de Infração ou publicação em Boletim 
Oficial, conforme o caso. 

   Angra dos Reis, xx de janeiro de 2024. 

__________________________________
José Ricardo Ferreira

Secretário-Executivo de Ordem Pública e Mobilidade 
Urbana

Matr.: 3.445

P O R T A R I A     No 024/ 2024/ ANGRAPREV

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA 
DOS REIS – ANGRAPREV, no uso da atribuição que lhe 
confere o Anexo I, Inciso I, alínea “l”, da Lei nº 4037, de 21 de 
Dezembro de 2021, e considerando os despachos exarados 
nos autos do Processo Administrativo nº 2024000702  do 
Instituto de Previdência Social do Município de Angra dos 
Reis - ANGRAPREV, 05 de Janeiro de 2024, 

R E S O L V E:

APOSENTAR  a  servidora  FABIANA DE ALMEIDA,  
Docente I ,  Matrícula 3.712, Referência 400,   do Grupo 
Funcional do Magistério, da Parte Permanente da  Prefeitura  
Municipal de Angra dos Reis, com base no Artigo 19, § 2º da 
Lei Complementar nº 014, de 21 de dezembro de 2021, com 
alteração dada pela Lei Complementar nº 016, de 23 de 
agosto de 2022, e pela Lei Complementar nº 021, de 19 de 
Dezembro de 2023.
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 22  DE 
FEVEREIRO DE 2024.
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LUCIANE PEREIRA RABHA
Diretora - Presidente 

P O R T A R I A     No 025 / 2024/ 
ANGRAPREV

A DIRETORA–PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA 
DOS REIS – ANGRAPREV, no uso da atribuição que lhe 
confere o Anexo I, Inciso I, Alínea “d”, da Lei 4.037, de 21 de 
dezembro de 2021, e considerando os despachos exarados 
nos autos do Processo de Despesa nº 2024006675, tendo 
como empresa contratada a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DE INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA ESTADUAIS 
E MUNICIPAIS – ABIPEM,

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica designada a servidora CLáUDIA FERNANDA 
MAIA, matrícula nº 3217, gestora do processo, cujo objeto é 
o pagamento de taxa de anuidade da filiação deste Instituto 
junto à Associação das ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA ESTADUAIS E 
MUNICIPAIS – ABIPEM, para o ano de 2024.

Art. 2º. Fica designado o servidor EDEMIR NUNES DA 
SILVA, matrícula nº 190670, como titular, e a servidora 
EDENILZE ALVES FERREIRA DIAS, matrícula nº 
12252, como suplente, para acompanharem e fiscalizarem a 
execução do referido contrato do artigo anterior.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a contar de 23 de fevereiro de 
2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 23 DE 
FEVEREIRO DE 2024.

LUCIANE PEREIRA RABHA
Diretora-Presidente 

P O R T A R I A  No 023 / 2024/ ANGRAPREV

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS – ANGRAPREV, no uso da atribuição que lhe 
confere o Anexo I, Inciso I, alínea “l”, da Lei nº 4037, de 21 de 
Dezembro de 2021, e considerando os despachos exarados 
nos autos do Processo de Despesa nº 2024006678 – 
pagamento taxa de anuidade de filiação deste Instituto junto à 
Associação das Entidades de Previdência Municipais e do 
Estado do Rio de Janeiro – AEPREMERJ (exercício 2024).

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica designada a servidora EDENILZE ALVES 
FERREIRA DIAS, matrícula nº 12252, Gestora do processo, 
cujo objeto é o pagamento de taxa de anuidade de filiação 
deste Instituto junto à Associação das Entidades de 
Previdência Municipais e do Estado do Rio de Janeiro – 
AEPREMERJ (exercício 2024)

Art. 2º. Fica designado o servidor EDEMIR NUNES DA 
SILVA, matrícula nº 70190670, como titular, e o servidor 
PAULO HENRIQUE DA SILVA BULÉ, matrícula nº 
17345, como suplente, para acompanharem e fiscalizarem a 
execução do referido contrato do artigo anterior.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a contar de 21 de Fevereiro de 
2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 21 DE 
FEVEREIRO DE 2024.

LUCIANE PEREIRA RABHA
Diretora - Presidente 

P O R T A R I A     No 026 / 2024/ 
ANGRAPREV

A DIRETORA–PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA 
DOS REIS – ANGRAPREV, no uso da atribuição que lhe 
confere o Anexo I, Inciso I, Alínea “d”, da Lei 4.037, de 21 de 
dezembro de 2021, e considerando os despachos exarados 
nos autos do Processo de Despesa nº 2024005042, tendo 
como empresa contratada o INSTITUTO NEGÓCIOS 
PÚBLICOS DO BRASIL – INP,

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica designada a servidora CLáUDIA FERNANDA 



MAIA, matrícula nº 3217, gestora do processo, cujo objeto é 
o pagamento de inscrição de servidor no 19° Congresso 
Brasileiro de Pregoeiros, em Foz do Iguaçu/PR, no período 
de 18 a 21 de março de 2024.

Art. 2º. Fica designado o servidor EDEMIR NUNES DA 
SILVA, matrícula nº 190670, como titular, e a servidora 
EDENILZE ALVES FERREIRA DIAS, matrícula nº 
12252, como suplente, para acompanharem e fiscalizarem a 
execução do referido contrato do artigo anterior.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a contar de 23 de fevereiro de 
2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 23 DE 
FEVEREIRO DE 2024.

LUCIANE PEREIRA RABHA
Diretora-Presidente 

P O R T A R I A     No 027/ 2024/ ANGRAPREV

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA 
DOS REIS – ANGRAPREV, no uso da atribuição que lhe 
confere o Anexo I, Inciso I, alínea “l”, da Lei nº 4037, de 21 de 
Dezembro de 2021, e considerando os despachos exarados 
nos autos do Processo Administrativo nº 2024001192  do 
Instituto de Previdência Social do Município de Angra dos 
Reis - ANGRAPREV, 09 de Janeiro de 2024, 

R E S O L V E:

  APOSENTAR  o  servidor  IZAILTON DE ASSIS 
GARNIER,  Docente I ,  Matrícula 3.606, Referência 400,   
do Grupo Funcional do Magistério, da Parte Permanente da  
Prefeitura  Municipal de Angra dos Reis, com base no Artigo 
19, § 2º da Lei Complementar nº 014, de 21 de dezembro de 
2021, com alteração dada pela Lei Complementar nº 016, de 
23 de agosto de 2022, e pela Lei Complementar nº 021, de 19 
de Dezembro de 2023.
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 23  DE 
FEVEREIRO DE 2024.

LUCIANE PEREIRA RABHA
Diretora - Presidente 

ERRATA

          Na publicação da Portaria de Aposentadoria nº 
019/2024, deste Instituto Previdenciário, de 07/02/2024, 
efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis 
de 08/02/2024, edição nº 1841, página 005:

Onde se lê:

“(   ) APOSENTAR o servidor HELIOMAR TEODORO 
COELHO, Agente Fiscal Fazendário, Matrícula 4.590, 
Referência Classe IV, do Grupo Funcional Infra Estrutura, 
da Parte Permanente da ...... ”

 
Leia-se:
“(   ) APOSENTAR o servidor HELIOMAR TEODORO 
COELHO, Agente Fiscal Sanitário, Matrícula 4.590, 
Referência Classe IV, do Grupo Funcional da Saúde, da Parte 
Permanente da ...... ”

Angra dos Reis, 21 de Fevereiro de 2024.

Luciane Pereira Rabha 
Diretora-Presidente

P O R T A R I A           No  180/2024

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições 
legais e considerando os termos do Memorando nº 
234/2024/SEJIN, da Secretaria de Educação, Juventude e 
Inovação, datado de 21 de fevereiro de 2024,

R E S O L V E:

DISPENSAR, a pedido, DIEGO GOMES FERREIRA, 
matrícula 29439, da Função Gratificada de Coordenador de 
Patrimônio Mobiliário, do Departamento de Infraestrutura, 
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da Secretaria Executiva de Gestão Educacional, da Secretaria 
de Educação, Juventude e Inovação, Símbolo FG-2, com 
efeitos a contar de 19 de fevereiro de 2024.
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 23 DE 
FEVEREIRO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação, Juventude e Inovação

P O R T A R I A           No  181/2024

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições 
legais e considerando os termos do Memorando nº 
234/2024/SEJIN, da Secretaria de Educação, Juventude e 
Inovação, datado de 21 de fevereiro de 2024,

R E S O L V E:

DESIGNAR RENATA MARIA DA SILVA, matrícula 
28830, para a Função Gratificada de Coordenadora de 
Patrimônio Mobiliário, do Departamento de Infraestrutura, 
da Secretaria Executiva de Gestão Educacional, da Secretaria 
de Educação, Juventude e Inovação, Símbolo FG-2, com 
efeitos a contar de 19 de fevereiro de 2024.
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 23 DE 
FEVEREIRO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação, Juventude e Inovação
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024

No dia 19 do mês de fevereiro de 2024, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e domicílio na Praça Nilo 
Peçanha, nº 186, centro, nesta cidade, por intermédio da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS, com sede na 
Praça Nilo Peçanha, nº 186, Bairro: Centro, Angra dos Reis – RJ, neste ato representado pelo Sr. Secretário de Planejamento e 
Parcerias, Sr. André Luís Gomes Amazonas Pimenta, nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal 
nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Sessão Única, da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 062/2023, 
RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário HD SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, localizado 
na Avenida Antônio Gil Veloso, 1818, Loja 01, Box 01, Praia da Costa – Vila Velha/ES, CEP: 29101-018, inscrito no CNPJ nº 
39.378.032/0001-60, Tel.: (31) 3313-1708 e e-mail: nilson@videobrax.com, neste ato representado pela Sra. Márcia da Silva 
Cruz Rocha, portadora da Carteira de Identidade nº 10845106, Expedida pela SSP/MG e CPF nº 039.777.446-07, conforme 
quadro abaixo: 

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão pública, que conterá as informações dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 
9.829/2015, para Formação do Cadastro de Reserva.

O Edital do Pregão Eletrônico nº 062/2023 e seus Anexos integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição.

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no 
Boletim Oficial do Município.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo 
Fornecedor Beneficiário.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

____________________________
ANDRÉ LUÍS GOMES AMAZONAS PIMENTA

HD SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA

_____________________________
MÁRCIA DA SILVA CRUZ ROCHA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2024

No dia 16 do mês de fevereiro de 2024, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e domicílio na Praça Nilo 
Peçanha, nº 186, centro, nesta cidade, por intermédio da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS, com sede na 
Praça Nilo Peçanha, nº 186, Bairro: Centro, Angra dos Reis – RJ, neste ato representado pelo Sr. Secretário de Planejamento e 
Parcerias, Sr. André Luís Gomes Amazonas Pimenta, nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal 
nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Sessão Única, da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 083/2023, RESOLVE 
registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário DATEN Tecnologia LTDA, localizado na Rodovia BA 262, Km 3,5, 
Sentido Uruçuca – Distrito Industrial de Ilhéus – Bairro: Iguape, CEP: 45658-335, Cidade: Ilhéus, Estado: BA, inscrito no CNPJ 
nº 04.602.789/0001-01, Tel.: (73) 3222-6200 e e-mail: licitacao@daten.com.br, neste ato representado pelo Sr. José Pacheco de 
Oliveira Júnior, portador da Carteira de Identidade nº 1745693-27, Expedida pela SSP/BA e CPF nº 240.115.505-82, conforme 
quadro abaixo: 

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão pública, que conterá as informações dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 
9.829/2015, para Formação do Cadastro de Reserva.

O Edital do Pregão Eletrônico nº 083/2023 e seus Anexos integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição.

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no 
Boletim Oficial do Município.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo 
Fornecedor Beneficiário.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

--------------------------------------------------
ANDRÉ LUÍS GOMES AMAZONAS PIMENTA

DATEN TECNOLOGIA LTDA

------------------------------------------------------
JOSÉ PACHECO DE OLIVEIRA JÚNIOR
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TERMO DE ADESÃO Nº 001/2024/SPP

À Ata de Registro de Preços nº 041/2023, procedente do Pregão Presencial 070/2022, Processo Administrativo nº 2022035995, 
realizado pelo Município do Rio de Janeiro/RJ, tendo sido registrados os preços da empresa INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 
TECNOLOGIA E REFRIGERAÇÃO EIRELI.
 
Considerando os aceites de adesão da empresa vencedora e do órgão gerenciador, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 29.172.467/0001-09, com sede na Rua Nilo Peçanha, nº 
186 - Centro - Angra dos Reis - RJ, através da Secretaria de Planejamento e Parcerias, representada neste ato por seu Secretário, Sr. 
André Gomes Amazonas Pimenta, brasileiro, casado, funcionário público municipal – matrícula nº 11.755, portador da cédula de 
identidade RJ nº 12670821-3 DETRAN/RJ e inscrito no CPF/MF sob nº 096.492.147-20, nomeado através da Portaria nº 
1694/2021, ADERE à Ata de Registro de Preços nº 041/2023, proveniente do Pregão Presencial nº 070/2022, realizado pelo 
Município de Angra dos Reis, através da Secretaria de Administração, cujo objeto é a “formação de Ata de Registro de Preços 
para contratação de empresa para prestação de serviço especializado de locação e instalação de aparelhos de ar condicionado do 
tipo janela, split e manutenção preventiva /corretiva, com reposição de peças desses equipamentos, visando atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis”; que reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10.520/2002, bem 
como pelo Decreto Municipal nº 9.829/2015, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no Município de Angra dos Reis, 
de acordo com os itens, quantitativos e valores especificados na tabela a seguir, firmada com a empresa vencedora: 
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL TECNOLOGIA E REFRIGERAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
01.579.387/0001-45, localizada na Avenida Rio Branco, nº 131, 7º andar, Centro – Rio de Janeiro/RJ, neste ato representada 
legalmente pelo Sr. Paulo Afonso Frias Trindade, portador da Carteira de Identidade nº 02.244.764-3, expedida pelo Detran/RJ  
e CPF nº 226.859.017-87, ressaltando-se que os itens constituem mera estimativa para atender aos objetivos pretendidos pela 
Secretaria de Planejamento e Parcerias, não sendo esta obrigada a utilizá-los no todo ou em parte:

Angra dos Reis, 06 de fevereiro de 2024.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS
André Gomes Amazonas Pimenta 

Secretário de Planejamento e Parcerias

INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL TECNOLOGIA E REFRIGERAÇÃO EIRELI
Paulo Afonso Frias Trindade

Representante Legal
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Sr. Secretário de Planejamento e Parcerias, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE, com fundamento no art. 4º, 
Inciso XXII, da lei nº 10.520/02 e posteriores alterações, e 
conforme o que consta do processo nº 2023046842, 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 083/2023, tipo menor preço unitário, 
cujo objeto é o Registro de Preços para eventual aquisição de 
equipamentos de informática denominados DESKTOPS 
PADRÃO I  E  PADRÃO I I ,  con t emp l ando  o s 
procedimentos necessários para entrega, bem como garantia 
on-site, conforme condições e especificações contidas neste 
termo de referência, em favor da empresa abaixo:

DATEN Tecnologia LTDA, inscrita no CNPJ nº 
04.602.789/0001-01, vencedora dos itens 01 e 02, perfazendo 
como total o valor de R$ 5.545.440,00 (cinco milhões, 
quinhentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta 
reais).

Este é o valor total do Pregão Eletrônico 083/2023.

 Angra dos Reis, 16 de fevereiro de 2024

_________________________________________
ANDRÉ LUÍS GOMES AMAZONAS PIMENTA

Secretário de Planejamento e Parcerias

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Sr Secretário de Planejamento e Parcerias, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE, com fundamento no art. 4º, 
Inciso XXII, da lei nº 10.520/02 e posteriores alterações, e, 
confor me  cons ta  do  processo  nº  2022034247 , 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 062/2023, tipo menor preço unitário, 
cujo objeto é o Registro de Preços para eventual aquisição de 
equipamentos de videoconferência compreendendo câmeras, 
microfones e alto-falantes embutidos em um único 
equipamento (all-in-one), em favor da empresa abaixo:

HD SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 39.378.032/0001-60, vencedora do item 1, com o 
valor unitário de R$ 4.198,00, perfazendo o valor global de R$ 
83.960,00 (oitenta e três mil e novecentos e sessenta reais);

Angra dos Reis, 20 de fevereiro de 2024.

_________________________________
 ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA 

Secretário de Planejamento e Parcerias 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N.º 003/2024/SAD.SEGES

O Srª. Secretária de Administração, resolve contratar 
diretamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a 
Instituto Negócios Públicos do Brasil - INP, solicitado por 
meio do Processo 2024001802, datado de 12/01/2024 e 
embasado no Parecer Jurídico nº 84/2024 – ABS – André 
Brasil de Siqueira - PGM.ATJUR, fls. 109/118.

I - N.° DO PROCESSO: 2024001802

II – CREDOR: INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS 
DO BRASIL - INP.

III - CNPJ: 10.498.974/0002-81.

IV - ENDEREÇO: Avenida José Maria de Brito, 1.707, 
Jardim das Nações – Foz do Iguaçu/PR – CEP: 85.864-320.

V – OBJETO: Inscrição no 19º Congresso Brasileiro de 
Pregoeiros, que acontecerá no período de 18 a 21 de março de 
2024, em Foz do Iguaçu.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 9.380,00 
(nove mil e trezentos e oitenta reais).

VII – DO PRAZO: O evento acontecerá no período de 18 a 
21 de março de 2024. 

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme 
Folder, fls. 03/20.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme proposta de 
preço, fl. 82, e Notas Fiscais, fls. 83/92.

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento relativo ao 
serviço será integral, mediante apresentação do boleto de 
inscrição.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso 
III, da Lei nº 14.133/2021, em consonância com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos do Processo n.º 2024001802.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação 
correrão por conta do PT: dotação orçamentária n.° 
20.2005.04.122.0204.1077.33903922.15000000, Ficha nº 
20242482, Empenho nº 1681.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, 

108Ano XX - Nº 1846 - 23 de fevereiro de 2024



para dirimir eventuais questões relativas a este processo e 
decorrente execução contratual.

XIV – Farão parte integrante deste Termo de Inexigibilidade, 
a Nota de Empenho e todos os documentos pertencentes ao 
Processo Administrativo de Despesa n.º 2024001802.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 
14.133/2021 e quaisquer infringências ou inobservâncias dos 
seus dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 
155 da Lei nº 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

Angra dos Reis, 23 de fevereiro de 2024.

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA
Secretária de Administração

ERRATA DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE

Errata do Termo de Inexigibilidade nº 026/2024/SCP, 
publicado no Boletim Oficial do Município de Angra dos 
Reis n° 1842, de 09 de fevereiro de 2024, página 68.

Onde se lê:

V – OBJETO: Contratação de 03 (três) apresentações do 
Cantor Erick Silva de Carvalho, no evento “Carnaval 2024”, 
no Centro e nos Bairros em Angra dos Reis nos dias 11, 12 e 
13/02/2024.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 3.000,00 
(três mil reais).

Leia-se:

V – OBJETO: Contratação de 04 (quatro) apresentações do 
Cantor Erick Silva de Carvalho, no evento “Carnaval 2024”, 
nos dias 11 e 13/02/2024, no bairro Monsuaba, e 
12/02/2024, nos bairros do Frade e Parque Mambucaba.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 12.000,00 
(doze mil reais).

Angra dos Reis – RJ, 21 de fevereiro de 2024.

Andrei Lara
Secretário de Cultura e Patrimônio

PORTARIA Nº 003/2024/SAD.SEGES

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada pela 
Portaria nº 416/2023, de 07 de fevereiro de 2023, e de acordo 
com o previsto no Art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, resolve:

Art. 1º Designar a servidora KÁTIA REGINA DA SILVA 
CORDEIRO, matrícula 2.631, CPF nº 867.571.307-00, para 
acompanhar e fiscalizar, como gestora, a Dispensa de 
Licitação referente ao Processo nº 2024002618, celebrado 
entre o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e a empresa 
JULIENE DE OLIVEIRA, CNPJ nº 23.853.338/0001-91, e 
que tem por objeto a Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de Coffee Break para 70 pessoas, 
durante o curso da Nova Lei de Licitações, para capacitação 
dos servidores da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis.

Art. 2º Designar a servidora JULIANA MAGALHÃES 
NASCIMENTO, matrícula 29.796, CPF nº 153.477.347-95, 
para acompanhar e fiscalizar, como fiscal, a Dispensa de 
Licitação acima descrita, e nos impedimentos legais e 
eventuais do gestor.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

21 de fevereiro de 2024.

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA
Secretária de Administração

EXTRATO DE INSTRUMENTO 
CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 
8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e 
R E A L I Z A  F Ê N I X  E M P R E E N D I M E N T O S  E 
CONSTRUÇÕES LTDA
TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 004 ao CONTRATO 
Nº 214/2022
O B J E T O :   C O N T R ATA Ç Ã O  D E  E M P R E S A 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PA R A  C O N S T R U Ç Ã O  D E  C O B E R T U R A  E 
REVITALIZAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA – 
RUA JUSCELINO KUBITSCHECK – PARQUE 
MAMBUCABA – ANGRA DOS REIS/RJ.
PRAZO:A prorrogação do prazo do presente termo será por 
mais 60 (sessenta) dias, tendo início em 24/02/2024 e 
término em 24/04/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do art. 57 § 1º, 
inciso Ii da Lei nº 8666/93
AUTORIZAÇÃO: conforme solicitado através do despacho 

109Ano XX - Nº 1846 - 23 de fevereiro de 2024



em 20/02/2024, devidamente autorizado pelo Secretário de 
Infraestrutura e Obras Públicas no processo 2021018801.
DATA DA ASSINATURA: 21/02/2024

Angra dos Reis, 21 fevereiro de 2024.

 ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário de Infraestrutura e Obras Públicas

EXTRATO DA ORDEM DE PARALISAÇÃO Nº 
015/2024/SIOP

Pela presente Ordem de Paralisação, determinamos que a 
empresa ARAUCÁRIA AR CONDICIONADO LTDA 
paralise os serviços, objeto do Processo 2023010142 – 
CONTRATO 113/2023  - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA ELÉTRICA PARA IMPLANTAÇÃO 
DE SISTEMAS DE HVAC E REESTRUTURAÇÃO 
ELÉTRICA DO CEMEI PARQUE MAMBUCABA  - 
ANGRA DOS REIS/RJ.
O prazo de paralisação será por tempo indeterminado a partir 
do dia 15/02/2024. Fica o cronograma de execução 
prorrogado por igual período, a contar do reinício dos 
serviços.

 Angra dos Reis, 20 de fevereiro de 2024.

Alan Bernardo Coelho de Souza
Secretário de Infraestrutura e Obras Públicas

PORTARIA Nº 004/2024/SPP
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO 

DE FISCALIZAÇÃO

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS, 
usando de suas atribuições  legais, com base no art.117 da Lei 
nº 14.133/21.

R E S O L V E:

Art. 1º Instituir o Comitê Gestor do SEI-ANGRA (CGSEI), 
grupo que possui caráter estratégico, composto por 
membros da Superintendência de Tecnologia da Informação 
(SPP.SUTIN),  Controladoria-Geral  (CGM) e da 
Procuradoria-Geral (PGM) e tem como objetivo o 
gerenciamento e o acompanhamento do Sistema Eletrônico 

de Informações (SEI-ANGRA) no Município de Angra dos 
Reis.

Art. 2º Fica designado o(a) servidor(a) DANIEL SILVA DE 
AZEVEDO – Matrícula:  19183, ROGERIO DE 
ALMEIDA PONTES – Matrícula 28934, LUCAS SOARES 
DOS SANTOS – Matrícula 28714, membro da comissão pela 
SPP.SUTIN.

Art. 3º Designar o(a) servidor(a) MAGDA NEVES 
ANGELO – Matrícula 16972, JOÃO VITOR COSTA 
CARVALHO – Matrícula:28249, do objeto acima 
descrito nos impedimentos legais e eventuais 
representando CGM.

Art. 4º Designar os(as) servidores(as) RAFAELA PIMENTA 
SERRÃO – Matrícula 27153 e FERNANDA SOUZA DE 
MENEZES – Matrícula 29516, para compor a comissão para 
acompanhar e fiscalizar o objeto acima descrito, 
representantes da PGM.

Art. 5º Esta Portaria de designação de fiscal, entrará em vigor 
na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Angra dos Reis/RJ, 23 de fevereiro de 2023.

________________________________
André Luís G. A. Pimenta

Secretário de Planejamento e Parcerias

PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO E SUPLENTE

PORTARIA Nº 003/2024/SAAP DE 22 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 

 O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, AQUICULTURA 
E PESCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
portaria nº 846/2023, publicada em 18 de abril de 2023, na 
Edição nº 1661 do Boletim Oficial do Município de Angra 
dos Reis e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 
8.666/93, resolve:

  Designar o servidor ANA PAULA DE ALMEIDA LOPES 
DE OLIVEIRA, Matrícula n° 30.163, Coordenação Técnica 
de Operações Pesqueiras, da Secretaria Executiva de 
Agricultura, Aquicultura e Pesca, para acompanhar e 
fiscalizar como titular a execução da prestação de serviços de 
coffee break para 60 e 40 pessoas respectivamente, em razão 
posse do Conselho Municipal de Agricultura, Aquicultura e 
Pesca, no dia 06/02/2024 na Secretaria de Agricultura, 
Aquicultura e Pesca, e a realização do Café com Agricultor no 
dia 07/02/2024 no Teatro Municipal da Cidade, referente ao 
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Processo nº 2024002397, celebrado entre o MUNICÍPIO 
DE ANGRA DOS REIS e a empresa MARIA CRISPIM 
CARVALHO - ALIMENTOS, inscrita no CNPJ-MF sob o 
n° 04.810.375/0001-78.
 
 Designar a servidor Lucas Bicalho Marques, Matrícula n° 
30.050, Coordenação Técnica Administrativa, da Secretaria 
Executiva de Agricultura, Aquicultura e Pesca, para 
acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais 
do titular. 

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 17 de   Janeiro de 2024. 

Wagner Robison Meira Junqueira
Secretário de Agricultura, Aquicultura e Pesca

Matrícula: 30107

PORTARIA Nº 034/2024

O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE 
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – 
SAAE, no uso das atribuições legais e considerando o 
Decreto nº 8.046, de 27/09/2011,

RESOLVE:

DESIGNAR ELIAS TENORIO, Auxiliar de Serviços de 
Saneamento, Matrícula nº 190.549, para exercer as 
atribuições de Supervisão de Obras, com efeitos a contar de 
15 de fevereiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA 
E TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
ANGRA DOS REIS – SAAE, 23 DE FEVEREIRO DE 

2024.

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Presidente

COMISSÃO ESPECIAL DE CHAMADA PÚBLICA 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO N°: 2024-04000001

Chamamento Público n° 001/2024

A Secretaria de Desenvolvimento Econômico, através da Comissão Especial de Chamamento público, no uso das atribuições que 
lhe confere o Edital de Chamamento Público nº 001/2024 – SDE (Processo Administrativo nº 2024-04000001), torna público o 
credenciamento das empresas abaixo relacionadas, consideradas aptas a participarem dos Programas “Material Escolar”, 
“Uniforme Escolar” e “Material de Apoio Pedagógico” executados pela Secretaria de Educação, Juventude e Inovação – SEJIN.
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TÂNIA GOMES DA SILVA      JOSUÁ PEREIRA DE LIMA JUNIOR
        PRESIDENTE                              MEMBRO

ELIANE FERREIRA PIMENTA DE ARAÚJO                               ELI VILELA DOS SANTOS
                        MEMBRO                     MEMBRO

      Aurélio Gonçalves Marques 
Secretário de Desenvolvimento Econômico
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EXTRATO DE INSTRUMENTO 
CONTRATUAL

Artigo 94, Lei Federal n° 14.133/21.

 
Processo n° 00030.02.44-2024

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS 
REIS E VIAÇÃO SENHOR DO BONFIM LTDA
CONTRATO N° 005/2024

OBJETO:  O objeto do presente instrumento é a 
Contratação de empresa de prestação de serviços de 
fornecimento de VALE TRANSPORTE, para atender às 
necessidades dos servidores da Câmara Municipal de Angra 
dos Reis/RJ, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência, id nº 485.930 do processo nº 00030.02.44-2024 e 
Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 003/2024/CMAR. 

PREÇO: O valor global anual estimado para a execução dos 
serviços do objeto do presente contrato será de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais).

PRAZO: Por ser tratar de contrato relativo a monopólio 
através de concessão, a presente contratação terá vigência a 
partir da data de assinatura, por prazo indeterminado, nos 
termos do art. 109 da Lei 14.133/2021, devendo ser 
comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de 
créditos orçamentários vinculados à contratação.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa de que trata o 
p r e s e n t e  C o n t r a t o  c o r r e r á  p o r  c o n t a  d o  P T: 
01.031.0185.2.299, ED: 3.3.9.0.39.72.00, através da Nota de 
Empenho Estimativo n° 84/2024, de 07/02/2024, no valor 

de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), correspondentes ao 
presente exercício.

AUTORIZAÇÃO:    07/02/2024.

DATA DA ASSINATURA:  21/02/2024.
 
FUNDAMENTAÇÃO:                       Lei Federal nº 
14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 
                                                          123/2006, pela Lei 
Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de 
                                                           Responsabilidade 
Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 
                                                           instituído pela Lei 
Federal nº 8.078/1990 e suas alterações.

 

RUBENS ROCHA DE ANDRADE
Presidente

A T O   N° 072/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ANGRA DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, DE ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS 
NO PROCESSO ELETRÔNICO N.º 0000881.1.53-2023;

         
R E S O L V E:

1 – Fica designado como fiscal, a contar de 22 de fevereiro de 



2024, o servidor  MIGUEL ANGELO CAMPOS DA 
SILVA, Subsecretário de Controle e Planejamento das 
Secretarias, matrícula 8278, em substituição ao servidor 
PEDRO CAUISA DA CUNHA MIGUEL SOUZA, 
Secretário de Gabinete da Presidência, matrícula 8277, e 
atuará em conjunto com os servidores WESLEM DAS 
NEVES PEREIRA, Controlador Geral, matrícula 8273, e 
IDERLAN CADILHA CUNHA (Fiscal Suplente), 
Subsecretário de Gabinete, matrícula 8279, nomeados no 
B.O. 1679, de 19/05/2023, referente ao Termo de Convênio 
n.º 001/2023, firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ANGRA DOS REIS e CENTRO DE INTEGRACAO 
NACIONAL DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES – 
CEINEE, inscrito no CNPF sob o n.º 07.136.551/0001-26, 
cujo objeto é a cooperação recíproca entre as partes, visando 
o desenvolvimento de atividades conjuntas, capazes de 
permitir a implantação e operacionalização do Sistema de 
Estágio instituído no âmbito da Câmara Municipal de Angra 
dos Reis, oferecendo oportunidades de estágio a estudantes 
regularmente matriculados e que venham frequentando, 
efetivamente, o ensino regular em instituições de educação 
superior, de educação profissional e de ensino médio.
2 – O presente Ato vigerá até o término do referido 
termo/contrato e/ou a substituição dos referidos fiscais.
3 – A despesa decorrente do presente Ato ocorrerá por conta 
de recursos provenientes do orçamento anual do Poder 
Legislativo.
4 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS 
REIS, 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE                    
PRESIDENTE

A T O   N° 073/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ANGRA DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, DE ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS 
NO PROCESSO ELETRÔNICO N.º 02205.01.53-2023;

         
R E S O L V E:

1 – Fica designado como fiscal, a contar de 22 de fevereiro de 
2024, o servidor  MIGUEL ANGELO CAMPOS DA 
SILVA, Subsecretário de Controle e Planejamento das 
Secretarias, matrícula 8278, em substituição ao servidor 
PEDRO CAUISA DA CUNHA MIGUEL SOUZA, 
Secretário de Gabinete da Presidência, matrícula 8277, e 
atuará em conjunto com os servidores GISELE STAMATO 
DE SOUZA DOS SANTOS, Subsecretária de Recursos 
Humanos e Pessoal, matrícula 8261 e IDERLAN CADILHA 
CUNHA (Fiscal Suplente), Subsecretário de Gabinete, 

matrícula 8279, nomeados no B.O. 1762, de 02/10/2023 
fiscais de contrato do Termo de Inexigibilidade de Licitação 
n.º 007/2023, firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ANGRA DOS REIS e a empresa PONTOGOV 
CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA LTDA, 
CNPJ n.º 44.538.707/0001-21, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços de 
treinamento e consultoria, referentes ao sistema de 
escrituração digital das obrigações fiscais, previdenciárias e 
trabalhistas (E-Social), com vistas à capacitação e orientação 
dos servidores lotados nos setores de Recursos Humanos, 
Finanças e Controladoria, visando atender às necessidades 
desta Casa Legislativa.
2 – O presente Ato vigerá até o término do referido 
termo/contrato e/ou a substituição dos referidos fiscais.
3 – A despesa decorrente do presente Ato ocorrerá por conta 
de recursos provenientes do orçamento anual do Poder 
Legislativo.
4 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS 
REIS, 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE                    
PRESIDENTE

A T O   N° 074/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ANGRA DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
L E G A I S,  D E  AC O R D O  C O M  O S  T E R M O S 
CONTIDOS NO PROCESSO ELETRÔNICO N° 
02400.01.53-2023;

R E S O L V E:

1 – Fica designado como fiscal, a contar de 22 de fevereiro de 
2024, o servidor  MIGUEL ANGELO CAMPOS DA 
SILVA, Subsecretário de Controle e Planejamento das 
Secretarias, matrícula 8278, em substituição ao servidor 
PEDRO CAUISA DA CUNHA MIGUEL SOUZA, 
Secretário de Gabinete da Presidência, matrícula 8277, e 
atuará em conjunto com os servidores MATEUS LEONE 
DE ALMEIDA, Secretário de Administração, matrícula 
8257 e IDERLAN CADILHA CUNHA (Fiscal Suplente), 
Subsecretário de Gabinete da Presidência, matrícula 8279, 
nomeados no B.O. 1839, de 07/02/2024, como fiscais do 
Contrato n.º 001/2024/CMAR, do Edital n.º 015/2023, da 
Tomada de Preços n.º 002/2023/CMAR, firmado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS e a 
e m p r e s a  L A Z A R U S  C O N S U L T O R I A , 
GERENCIAMENTO E ENGENHARIA LTDA, CNPJ 
n.º 29.039.665/0001-90, cujo objeto é a prestação de serviço 
de apoio técnico na fiscalização, gerenciamento e supervisão 
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para a execução de obras e serviços e de elaboração, análise e 
aprovação de projetos, para atender às necessidades da 
Câmara Municipal de Angra dos Reis.
2 – O presente Ato vigerá até o término do referido 
termo/contrato e/ou a substituição dos referidos fiscais.
3 – A despesa decorrente do presente Ato ocorrerá por conta 
de recursos provenientes do orçamento anual do Poder 
Legislativo.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 
22 DE FEVEREIRO DE 2024.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE      

A T O   N° 075/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ANGRA DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, DE ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS 
NO PROCESSO ELETRÔNICO N° 0000285.13.44-2023;

R E S O L V E:

1 – Fica designado como fiscal, a contar de 22 de fevereiro de 
2024, o servidor  MIGUEL ANGELO CAMPOS DA 
SILVA, Subsecretário de Controle e Planejamento das 
Secretarias, matrícula 8278, em substituição ao servidor 
PEDRO CAUISA DA CUNHA MIGUEL SOUZA, 
Secretário de Gabinete da Presidência, matrícula 8277, e 
atuará em conjunto com os servidores EVELYN 
CONCEIÇÃO BOTELHO, Subsecretária de Segurança, 
matrícula 8281 e ANDRÉ DA GLÓRIA SANTOS 
FERREIRA (Fiscal Suplente), Secretário de Tecnologia da 
Informação, matrícula 8289, nomeados no B.O. 1704, de 
0 4 / 0 7 / 2 0 2 3 ,  c o m o  fi s c a i s  d o  C o n t r a t o  n . º 
004/2023/CMAR, Termo de Dispensa de Licitação n.º 
016/2023, firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ANGRA DOS REIS e a EMPRESA 34.517.357 PABLO 
HENRIQUE OLIVEIRA DA ROCHA - ME, CNPJ n.º 
34.517.357/0001-63, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na manutenção preventiva e corretiva do 
sistema de controle de acesso biométrico por meio digital, 
visando atender às necessidades desta Casa Legislativa.
2 – O presente Ato vigerá até o término do referido 
termo/contrato e/ou a substituição dos referidos fiscais.
3 – A despesa decorrente do presente Ato ocorrerá por conta 
de recursos provenientes do orçamento anual do Poder 
Legislativo.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 
22 DE FEVEREIRO DE 2024.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE                    
PRESIDENTE

A T O   N° 052/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ANGRA DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, DE ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS 
NO PROCESSO ELETRÔNICO N° 01768.13.44-2023;

R E S O L V E:

1 – Ficam designados, a contar de 16 de janeiro de 2024, os 
servidores IDERLAN CADILHA CUNHA, Subsecretário 
de Gabinete da Presidência, matrícula 8279, EVELYN 
CONCEIÇÃO BOTELHO, Subsecretaria de Segurança, 
matrícula 8281 e ANDRÉ DA GLÓRIA DOS SANTOS 
FERREIRA (Fiscal Suplente), Secretário da Tecnologia da 
Informação, matrícula 8289, como fiscais do Termo de 
Dispensa n.º 003/2024/CMAR, firmado entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS e a empresa 
ELETROTEC INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA LTDA, CNPJ n.º 23.545.583/0001-31, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
do sistema de monitoramento/central de CFTV, com 
fornecimento de peças e equipamentos em casos de falhas, 
com a finalidade de atender às necessidades nas dependências 
da Câmara Municipal de Angra dos Reis.
2 – O presente Ato vigerá até o término do referido 
termo/contrato e/ou a substituição dos referidos fiscais.
3 – A despesa decorrente do presente Ato ocorrerá por conta 
de recursos provenientes do orçamento anual do Poder 
Legislativo.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 
09 DE FEVEREIRO DE 2024.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE                    
PRESIDENTE

A T O   N° 069/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ANGRA DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, DE ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS 
NO PROCESSO ELETRÔNICO N° 00228.02.14-2024 ;

R E S O L V E:

1 – Exonerar, com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2024, 
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dos Cargos em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara 
Municipal de Angra dos Reis, lotados no Gabinete da 
Vereadora Luciana Ferreira de Oliveira Valverde, os seguintes 
servidores:
● ROBERTO CRUZ OLIVEIRA, Assessor Parlamentar – 
Símbolo CAP IV-B, matrícula 8488;
● THAÍS HELENA COSTA DA SILVA CARDOSO, 
Assessor Parlamentar – Símbolo CAP II-I, matrícula 8447. 

2 – A despesa decorrente do presente Ato ocorrerá por conta 
de recursos provenientes do orçamento anual do Poder 
Legislativo.
3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 
19 DE FEVEREIRO DE 2024.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE                    
PRESIDENTE

A T O   N° 070/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ANGRA DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, DE ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS 
NO PROCESSO ELETRÔNICO N° 00052.02.14-2024 ;

R E S O L V E:

1 – Exonerar, com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2024, 
do Cargo em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara 
Municipal de Angra dos Reis, lotado no Gabinete do 
Vereador Hélio Severino de Azevedo, o seguinte servidor:
● MÁRCIA DUARTE DE SOUZA CORREA, Assessor 
Parlamentar – Símbolo CAP IV-C, matrícula 8036. 

2 – A despesa decorrente do presente Ato ocorrerá por conta 
de recursos provenientes do orçamento anual do Poder 
Legislativo.
3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 
19 DE FEVEREIRO DE 2024.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE                    
PRESIDENTE

A T O   N° 071/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ANGRA DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, DE ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS 
NO PROCESSO ELETRÔNICO N° 00123.02.68-2024;

R E S O L V E:

1 – Fica autorizado, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 
2024, o servidor JORGE TIAGO DO NASCIMENTO, 
matrícula 8540, a conduzir veículos desta Casa Legislativa.
2 – A presente autorização é baixada para atender, única e 
exclusivamente, ao Gabinete do Vereador Edson Carlos 
Rodrigues, sendo de sua inteira responsabilidade qualquer 
ocorrido em seu itinerário.
3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 
19 DE FEVEREIRO DE 2024.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE                    
PRESIDENTE
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